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Introdução

No Brasil, as primeiras normas destinadas à regu-
lação ambiental, tendo como foco o controle de 
fontes poluidoras no eixo Rio-São Paulo, datam de 
1975, 50 anos da publicação deste livro. Em 1981, 
com a promulgação da Política Nacional de Meio 
Ambiente (PNMA), a Avaliação de Impactos Am-
bientais (AIA) e o Licenciamento Ambiental foram 
instituídos como parte de seus instrumentos. Des-
de então, uma série de esforços político-institucio-
nais tem sido dedicada à consolidação e ao apri-
moramento desses instrumentos, especialmente 
na implementação de atividades de alto potencial 
poluidor, como os empreendimentos marítimos de 
produção e escoamento de petróleo e gás natural.

Enquanto o licenciamento ambiental é um pro-
cesso administrativo que visa autorizar (ou não) 
a implementação de atividades potencialmente 
poluidoras, a AIA consiste em um prognóstico téc-
nico-científico que subsidia a decisão em torno da 
viabilidade ambiental do empreendimento e pro-
põe mecanismos de gerenciamento dos impactos 
ambientais, conhecidos como medidas mitigado-
ras. Essas medidas buscam evitar, reduzir, corrigir 
ou compensar impactos negativos ou mesmo po-
tencializar os impactos positivos.

Ao longo do processo de consolidação da AIA em 
diversos países, a mitigação de impactos inicial-
mente focou em processos físicos e biológicos 
do ambiente, de maneira mais circunscrita ao es-
paço geográfico (Jesus et al., 2013). Somente em 
formulações mais recentes a dimensão social da 
mitigação ganhou espaço, para além daqueles im-
pactos que envolvem deslocamento compulsório 
(Azevedo; Bardal, 2018). Atualmente, a participa-
ção social dos grupos sociais diretamente impac-
tados e a mediação de conflitos ambientais têm 
sido considerados essenciais nas medidas miti-
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gadoras (Jesus et al., 2013; Malagodi, 2013; Mar-
tins; Barros, 2013). Nestas formulações, têm-se 
buscado extrapolar uma racionalidade científica 
que desconsidera a existência de assimetrias so-
ciais e regionais que resultam em diferenciação 
na incidência dos impactos, conforme caracteri-
zado por Fischer e Walter (2023). Não obstante, 
a dimensão social da AIA ainda carece de maior 
aprofundamento, tanto na análise dos impactos 
quanto na proposição e acompanhamento de me-
didas mitigadoras. 

No campo das Ciências Ambientais, diversos pes-
quisadores (Fonseca, Montaño e Moretto, 2017; 
Fearnside, 2016) defendem a contribuição do 
conhecimento científico para o aprimoramento 
da AIA e do Licenciamento Ambiental no Brasil. 
Especialmente Sanchez (2013) e Morrison-Saun-
ders et al. (2015) destacam que a ausência de 
acompanhamento, sistematização e análise dos 
resultados das ações implementadas têm dificul-
tado o reconhecimento, pela sociedade, da impor-
tância do licenciamento ambiental.

Este livro contribui com o debate acadêmico so-
bre a Avaliação de Impactos Ambientais (AIA), em 
especial em torno da sistematização, análise dos 
resultados e adequações das medidas mitigado-
ras voltadas à dimensão social dos impactos ge-
rados pelas atividades marítimas de produção e 
escoamento de petróleo e gás natural. 

Especialmente são apresentados os resultados 
da primeira fase do projeto de pesquisa “Plano 
de Avaliação e Revisão da Mitigação de Impactos 
Socioambientais – PARMIS”, realizada entre janei-
ro de 2021 a março de 2024 pela Universidade Fe-
deral do Rio Grande (FURG), sob responsabilidade 
do Laboratório Interdisciplinar MARéSS – Mape-

amento em Ambientes, Resistência, Sociedade 
e Solidariedade, em articulação a pesquisas pre-
téritas que contribuíram ao amadurecimento dos 
resultados do Projeto PARMIS.

Esta coletânea dá continuidade às reflexões inicia-
das no livro  “Avaliação de Impactos Ambientais 
sob uma perspectiva crítica: reflexões a partir dos 
impactos da cadeia produtiva de petróleo sobre 
pescadores e pescadoras artesanais”, publicado 
em 2023. Retoma, portanto, a análise das medidas 
mitigadoras propostas no âmbito do Licenciamen-
to Ambiental Federal de Produção e Escoamento 
de Petróleo e Gás, conduzido pelo IBAMA.

Atendendo às normas nacionais de ética em pes-
quisa, o PARMIS foi submetido e aprovado pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa da FURG, estando regis-
trado sob o código CAAE 447991021.9.0000.5324. 
A pesquisa teve dois propósitos principais. O pri-
meiro foi de sistematizar os resultados de oito 
Projetos de Educação Ambiental (PEA), exigidos 
como condicionante do licenciamento e orienta-
dos pelas diretrizes do órgão ambiental (Brasil, 
2010), com ênfase na Nota Técnica CGPEG/DILIC/
IBAMA nº 01/2010. Esses projetos implementa-
dos a partir de 2010, constituíram a principal con-
dicionante para mitigação de impactos socioam-
bientais das atividades marítimas de produção e 
escoamento de petróleo e gás, sendo executados 
em municípios da zona costeira de São Paulo, Rio 
de Janeiro e Espírito Santo, junto a grupos sociais 
vulnerabilizados pelos impactos desta indústria. 
A proposição da pesquisa foi de publicizar a im-
portância das medidas, bem como compreender 
fragilidades estruturais, oriundas das diretrizes e 
procedimentos até então adotados a serem sana-
das pelo órgão ambiental. 
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O segundo propósito foi contribuir com os ana-
listas ambientais do IBAMA na consolidação do 
Plano Macrorregional de Gestão de Impactos 
Sinérgicos das Atividades Marítimas de Produção 
e Escoamento de Petróleo e Gás Natural (Plano 
Macro), instituído pela Instrução Normativa nº 
14/2023 do Ministério do Meio Ambiente (MMA). 
O Plano Macro tem como objeto o monitoramento 
e mitigação de impactos socioambientais sinér-
gicos e cumulativos sob uma perspectiva terri-
torializada (BRASIL, 2023). Foi estruturado com 
vistas a dimensionar de forma mais adequada 
os impactos desta indústria - territorialmente 
concentrada - e atuar de maneira articulada entre 
monitoramento dos impactos, caracterização, mi-
tigação e comunicação. Nossa contribuição ocor-
reu especialmente em subsidiar a formulação e 
adequação das medidas de mitigação, em diálo-
go constante com os Analistas Ambientais, bus-
cando alinhar a experiência pretérita em torno dos 
Projetos de Educação Ambiental implementados 
como medida mitigadora – objeto de análise – ao 
Plano.

Nesse sentido, a primeira  parte do livro sistemati-
za o que consideramos ser as contribuições cen-
trais da pesquisa para a consolidação do Plano 
Macro, situando-o como parte das reflexões pro-
postas. Em consequência, o Capítulo 1, intitulado 
“O Plano Macro: uma proposta para a gestão de 
impactos sinérgicos no licenciamento ambiental 
federal de petróleo”, de autoria dos analistas am-
bientais Júlio Dias e Bruno Teixeira, contextualiza 
o processo de construção do Plano, articulando-o 
aos desafios estruturais do licenciamento am-
biental e justificando sua necessidade face à di-
nâmica atual da indústria. 

Na sequência, o Capítulo 2, “Impactos socioam-
bientais da cadeia produtiva de petróleo e gás of-
fshore como subsídio à (re)formulação de medidas 
mitigadoras”, de Maryanna Pozenato e colabora-
doras, caracteriza os principais impactos socio-
ambientais da cadeia petrolífera, articulando-os a 
conceitos centrais da AIA e estabelecendo nexo 
causal entre as características dos empreendi-
mentos petrolíferos e seus impactos. O objetivo 
deste capítulo foi explicitar as análises que resul-
taram em subsídios para estabelecer maior direti-
vidade aos programas que seriam formulados no 
âmbito do Plano Macro, como desdobramento da 
pesquisa realizada. 

Já o Capítulo 3 “A implementação da Nota Técni-
ca 01/2010 – CGPEG/COPROD/IBAMA: principais 
achados da pesquisa”, de Tatiana Walter e cola-
boradoras, apresenta uma síntese acerca dos 
fundamentos que embasaram a pesquisa, os pro-
cedimentos metodológicos adotados e os princi-
pais resultados obtidos. Em seguida, o Capítulo 
4, “Confluências entre Políticas Públicas e Ecologia 
Política: a concepção de programas para mitigação 
dos impactos socioambientais das atividades ma-
rítimas de produção de petróleo e gás”, também 
de Tatiana Walter e colaboradoras(es), destaca a 
contribuição do campo das políticas públicas e da 
Ecologia Política como subsídio à formulação de 
quatro programas macrorregionais, dentre os cin-
co previstos, destinados à mitigação dos impac-
tos no âmbito do Eixo 4 “Atuar” do Plano Macro.

Por fim, o Capítulo 5, que encerra esta parte do li-
vro, intitulado “Consulta Pública como instrumento 
de participação social no licenciamento ambiental 
federal”, de Letícia Falcão e colaboradores(as), 
discorre, de forma conceitual e metodológica, so-
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bre o processo de consulta pública envolvendo os 
resultados da pesquisa, com o intuito de ampliar 
a participação social daqueles interessados no 
processo.

Na segunda parte do livro são apresentados re-
sultados de pesquisas temáticas que focaram as-
pectos específicos, cuja investigação ocorreu ao 
longo do PARMIS, em diálogo com pesquisas rea-
lizadas em contextos anteriores, que contribuíram 
com o amadurecimento do processo.  

Nesse sentido, o Capítulo 6, “A conquista de espa-
ços na Gestão Ambiental Pública por comunidades 
pesqueiras que participam de Projetos de Educa-
ção Ambiental Crítica”, apresenta reflexões oriun-
das da dissertação de mestrado de Roxana Buen-
día, destacando as contribuições dos PEA para 
o fortalecimento organizativo de pescadores e 
pescadoras artesanais impactados pela indústria. 

Os Capítulos 7 e 8  abordam questões relaciona-
das à segurança territorial das comunidades pes-
queiras, reflexões relevantes para a  consolidação 
de um programa macrorregional específico para 
a  mitigação dos impactos sobre as comunidades 
pesqueiras. O Capítulo 7, “Segurança Territorial de 
Comunidades Pesqueiras no contexto do licencia-
mento ambiental de petróleo e gás”, de Patrícia 
Tometich e colaboradoras, discute resultados da 
pesquisa do PARMIS, enquanto  o Capítulo 8, “Pro-
tocolos de consulta prévia, livre e informada: Pano-
rama em comunidades pesqueiras e metodologias 
empregadas”, que integrou a pesquisa de mestra-
do de Júlia Ribeiro, sistematiza o estado da arte 
dos protocolos de consulta elaborados por comu-
nidades pesqueiras no Brasil. Já o Capítulo 9 “ As 
mulheres pescadoras enquanto sujeitos da ação 
educativa nos PEA”, de Márcia Umpierre e cola-

boradoras, apresenta uma discussão acerca das 
mulheres da pesca enquanto sujeitas dos PEA.

O Capítulo 10, “Accountability: controle social na 
prática da transparência”, de Roberto Caldeira e 
colaboradoras, analisa as medidas mitigadoras 
enquanto parte das políticas públicas ambientais, 
destacando a necessidade de prever mecanismos 
de transparência para assegurar  maior publiciza-
ção e controle social. Paralelamente, o Capítulo 
11, “Metodologias para uma análise de usos do 
digital na execução de Projetos de Educação Am-
biental”, de Luceni Hellebrandt e Cristiane Costa, 
reflete sobre a aplicabilidade das metodologias e 
instrumentos digitais utilizados pelos PEA.

Importante destacar que, durante a condução 
da pesquisa, enfrentamos alguns desafios, que 
estão  sistematizados na terceira parte deste li-
vro. O primeiro deles foi a condução de uma pes-
quisa em diálogo com o órgão ambiental, o que 
demandou a adoção de uma abordagem de  pes-
quisa-ação. Esse exercício não foi simples, dada 
a necessidade de alinhamento contínuo com o 
IBAMA, ao mesmo tempo em que se manteve a  
independência na delimitação de referenciais te-
óricos e na análise de resultados. Esse processo 
é detalhado no  Capítulo 12, “Pesquisa-ação para 
aprimoramento da gestão ambiental pública no li-
cenciamento de empreendimentos marítimos de 
produção e escoamento de petróleo e gás: a expe-
riência do projeto PARMIS”, de Patrícia Tometich e 
Tatiana Walter.

O segundo desafio esteve relacionado ao volume 
de documentos analisados e produzidos, bem 
como à grande quantidade de dados sistemati-
zados no âmbito da pesquisa. Afinal, a tempora-
lidade dos PEA analisados envolve, em média, 10 
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anos e a abrangência espacial estende-se  de Ita-
pemirim, no Espírito Santo (ES), a São Sebastião, 
em São Paulo (SP). Para lidar com essa complexi-
dade, foi concebido um banco de dados interativo, 
conforme descrito no Capítulo 13, “Organização 
e representação de dados socioambientais quali-
-quantitativos: o caso do projeto PARMIS”, de Julia-
na Hubner e colaboradoras, além da organização 
de um acervo digital para salvaguardar os docu-
mentos analisados e produzidos, tema do Capí-
tulo 14, intitulado “Acervo do Plano de Avaliação 
e Revisão da Mitigação de Impactos Socioambien-
tais: memória institucional, científica e cultural”, de 
Venine Santos.

O terceiro desafio decorreu da expectativa de pu-
blicização dos resultados, que deveriam alcançar 
uma diversidade de públicos, desde acadêmicos 
e participantes dos projetos, até pessoas de fora 
desses universos. Nesse sentido, está o Capítulo 
15 “Editoria, divulgação e comunicação no con-
texto de um projeto de pesquisa-ação” de Leon 
Gonçalves e colaboradores(as).

Por último, é descrito, no Capítulo 16 “O papel da 
formação continuada para equipes multiprofis-
sionais em pesquisa e extensão universitária no 
campo das Ciências Ambientais”, de Matthews 
Mello e colaboradoras, o desafio de integrar uma 
equipe de 48 pessoas, profissionais com forma-
ção em diferentes áreas do conhecimento e dis-
tintas trajetórias acadêmicas.

Importa destacar que há uma expressiva articu-
lação entre os capítulos, uma vez que na prática, 
eles são partes de um todo. Assim, a organização 
em três partes volta-se a uma perspectiva didá-
tica, em torno de uma obra que articulou várias 
frentes de atuação e diversas dimensões do co-

nhecimento para análise e proposição de medidas 
mitigadoras. Dessa forma, este livro se propõe a 
consolidar e ampliar o debate sobre a Avaliação 
de Impactos Ambientais (AIA), de forma mais es-
pecífica sobre pesquisas e formulações em torno 
das medidas mitigadoras, com especial atenção 
à dimensão social dos impactos gerados pela in-
dústria de petróleo e gás offshore. A sistematiza-
ção dos resultados da pesquisa do PARMIS, aqui 
apresentada, contribui para o aprimoramento das 
diretrizes de mitigação no licenciamento ambien-
tal federal, fornecendo subsídios para a formula-
ção de políticas públicas mais eficazes e alinha-
das às realidades dos grupos sociais diretamente 
impactados por esses empreendimentos.

Ao longo dos capítulos, buscamos articular fun-
damentos teóricos e análises empíricas, refletin-
do sobre os desafios estruturais da mitigação de 
impactos e propondo caminhos para sua melho-
ria. Ao final, espera-se que esta obra não apenas 
documente os avanços e limitações do atual mo-
delo de mitigação socioambiental, mas também 
inspire novos diálogos e práticas que fortaleçam 
a gestão ambiental pública, ampliem a participa-
ção social e garantam maior transparência e efe-
tividade na proteção socioambiental.
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Introdução
O planejamento energético para a implantação 
de grandes empreendimentos de produção e es-
coamento de energia no território nacional de-
manda um enorme contingente de profissionais, 
alocados no Ministério de Minas e Energia, agên-
cias reguladoras, empresas estatais e centros de 
pesquisa, empenhados em promover as análises 
necessárias para concretizar a expansão da ofer-
ta e a complementaridade entre diferentes fontes 
na matriz energética de forma territorialmente 
coordenada. Os processos de licenciamento am-
biental constituem parte do conjunto de atos au-
torizativos inter-relacionados neste planejamento 
integrado da implantação de atividades produti-
vas no território, sendo contudo condicionados 
pelas decisões locacionais e critérios de gestão 
de recursos ambientais definidos em etapas que 
lhe precedem. Neste cenário, o licenciamento am-
biental, ainda que seja um procedimento territo-
rialmente referenciado, não dispõe de autonomia 
para definir onde será aplicado, sendo provocado 
para administrar práticas que, em linhas gerais, 
definem previamente o “ambiente” que será obje-
to da análise de impactos.

Tais aspectos são importantes para introduzir a 
reflexão aqui proposta ao permitirem expressar 
como a esfera de análise e de deliberação no li-
cenciamento ambiental está logicamente subordi-
nada a outras formas mais amplas de gestão terri-
torial de recursos ambientais – como os recursos 
energéticos – que não podem ser apreendidas 
pela avaliação espacialmente fragmentada do li-
cenciamento (Dias, 2018). E esta premissa é fun-
damental para contextualizarmos as dificuldades 
estruturais que serão enfrentadas por qualquer 

proposição metodológica que pretenda, dentro 
dos marcos que balizam o licenciamento, plane-
jar análises e estratégias de gestão regionalmen-
te coerentes. É esse o desafio do Plano Macro.

O Plano Macrorregional de Gestão de Impactos 
Sinérgicos das Atividades Marítimas de Produção 
e Escoamento de Petróleo e Gás Natural (Plano 
Macro), conduzido pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis (IBAMA), constitui um plano diretor que in-
ter-relaciona ações de monitoramento, avaliação 
e mitigação de impactos socioambientais com 
a intenção de aprimorar o licenciamento federal 
de atividades desenvolvidas prioritariamente no 
litoral da Região Sudeste. Para abordarmos os 
pressupostos teóricos e contextualizarmos a pro-
posição de tal plano, a presente análise se estru-
tura em dois objetivos principais: primeiramente, 
propõe-se abordar seletividades intrínsecas à 
forma com que a avaliação prévia de impactos 
ambientais de atividades marítimas de produção 
e escoamento de hidrocarbonetos é realizada em 
processos de licenciamento, explicitando lacunas 
sistemáticas de informação sobre a abrangência 
e a intensidade de determinados impactos. Num 
segundo momento, a abordagem de tais lacunas 
é útil para justificar a proposição do conjunto de 
inovações técnicas e administrativas associadas 
à elaboração do Plano Macro; quando então apre-
sentamos uma síntese dos objetivos de cada um 
dos programas que o compõem, acompanhada 
dos motivos conjunturais para a concepção de tal 
plano em decorrência de mudanças territoriais re-
centes da indústria petrolífera.
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2.	Seletividades da avaliação 
de impactos ambientais no 
licenciamento
Para o cumprimento dos objetivos da Política Na-
cional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981), o 
licenciamento ambiental de atividades potencial-
mente causadoras de significativa degradação 
ambiental é o único instrumento legal autorizado 
no Brasil a proferir avaliações de impacto ambien-
tal (AIA) e, através de seu rito, a certificar aquelas 
práticas ou instalações que, apesar de terem seu 
potencial de impactos ambientais reconhecidos 
oficialmente como significativos, estariam dota-
das de procedimentos de gestão capazes de qua-
lificá-las como “ambientalmente viáveis”.

Neste processo de certificação da regularidade de 
atividades econômicas que oferecem riscos e/ou 
efeitos adversos à qualidade ambiental, interes-
sa-nos adiante explicitar que a forma institucional 
e os conceitos legais adotados não são inofensi-
vos para o processamento de uma decisão oficial 
por parte da Administração Pública, pois internali-
zam um “sistema de filtros” com barreiras de ação 
que definem sistematicamente o que cabe ou não 
ser debatido publicamente, como, quando e por 
quem. Essa “restrição não-aleatória de um espaço 
de possibilidades” (Offe, 1984) que a seletividade 
de qualquer sistema institucional concretiza cum-
pre funções políticas – porque não são neutras – 
ao determinar não apenas aqueles grupos sociais 
que detêm maiores vantagens para fazerem com 
que seus interesses sejam atendidos pelas esfe-
ras de decisão oficial, mas também ao definir os 
temas dignos e indignos de atenção oficial, bem 
como o raio de ação decisória autorizada pelos 
limites de competência atribuídos a cada política. 

De forma mais específica, nossa abordagem se 
detém na seletividade inerente à formalização ofi-
cial de ritos decisórios para criticamente analisar 
os limites impostos à burocratização da avaliação 
de impactos ambientais pelo arcabouço normati-
vo brasileiro.

Neste ponto, cabe destacar que não é objetivo 
desta análise discorrer sobre todos os mecanis-
mos de seletividade internalizados na AIA que 
condicionam a análise possível em processos de 
licenciamento ambiental no Brasil. Nosso objetivo 
se concentra em abordar parte de tais mecanis-
mos que impediriam a avaliação plena dos efeitos 
espaciais das atividades submetidas ao licencia-
mento ambiental. Com esta intenção e desde já 
ilustrando parte das razões que induziram à con-
cepção do Plano Macro, caberia a seguir desta-
car os efeitos de seletividades que limitam (i) o 
escopo da AIA, isto é, o que pode ser considera-
do um “empreendimento”; (ii) a temporalidade da 
AIA, que limita a etapa do licenciamento em que 
tal avaliação é formalmente realizada; e, por fim, 
refletindo os itens anteriores, (iii) os critérios para 
a delimitação da área de influência de empreendi-
mentos e circunscrição das ações de caracteriza-
ção e de mitigação de seus impactos.

Em relação à limitação do escopo de atividades 
que podem ser objeto de AIAs pela política de pro-
teção ambiental, é importante destacar que, ao 
contrário do que ocorre em outros países, planos 
setoriais de governo, planos de investimentos, li-
nhas de crédito para determinado setor produtivo 
ou qualquer planejamento mais amplo que esti-
mule atividades de significativo impacto ambien-
tal não são passíveis, no Brasil, de avaliações ofi-
ciais quanto a seus possíveis impactos adversos. 

Afinal, não há a obrigação legal de serem feitas 
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AIAs referentes, por exemplo, ao potencial de 
impactos ambientais de linhas de crédito para 
atividades utilizadoras de recursos ambientais; 
tampouco sobre como a qualidade do ar poderia 
ser afetada pela redução de impostos cobrados 
na produção de veículos automotores ou pela 
expansão contínua de blocos exploratórios leilo-
ados pela Agência Nacional do Petróleo. O raio de 
ação decisória que compete à política de proteção 
ambiental brasileira na avaliação de impactos 
está restrito àquele possível em processos de li-
cenciamento de determinados empreendimentos 
– quando sua localização, cronograma de implan-
tação, técnicas construtivas e operacionais foram 
suficientemente detalhadas e, portanto, definidas 
antes da avaliação de impactos no licenciamento 
ambiental. Como resultado, a AIA assim executa-
da reflete e condiciona diversos mecanismos de 
seletividade que impedem a apreciação de impac-
tos na sua integralidade.

Um primeiro e talvez mais significativo mecanis-
mo de seletividade da AIA associado a essa li-
mitação de escopo advém da impossibilidade de 
se analisar impactos ambientais decorrentes da 
implantação, numa mesma região, de um conjunto 
de empreendimentos que apresentam interdepen-
dência funcional no âmbito de determinada cadeia 
produtiva. Como exemplo, concentremo-nos no 
caso concreto do arranjo produtivo requerido pela 
indústria petrolífera. A instalação de plataformas 
em alto-mar demanda para sua operação e manu-
tenção um conjunto de prestadores de serviços: 
terminais portuários para o transporte de insu-
mos e resíduos, terminais para o escoamento em 
terra da produção marítima de petróleo, aeropor-
tos para o transporte de equipamentos e traba-
lhadores, assim como estaleiros especializados 

para a manutenção de embarcações, sondas de 
perfuração e unidades estacionárias de produ-
ção. Além destas instalações, é comum a implan-
tação de unidades de tratamento de gás natural, 
refinarias e polos petroquímicos em regiões cos-
teiras próximas a parques industriais marítimos 
de produção de petróleo e gás. Porém, seguin-
do as normas que estruturam o licenciamento 
ambiental no Brasil e, consequentemente, a AIA, 
os impactos ambientais decorrentes da instala-
ção e da operação de cada plataforma, de cada 
porto, aeroporto, estaleiro ou refinaria serão, via 
de regra, analisados isoladamente por processos 
de licenciamento específicos e frequentemente 
por órgãos ambientais diferentes. A cumulativi-
dade e sinergia de impactos deletérios advindos 
do conjunto de empreendimentos inter-relacio-
nados na logística territorializada por eventual 
arranjo produtivo regional é uma “não realidade” 

 para a análise fragmentária possível no licencia-
mento ambiental, dada as diferentes competên-
cias estaduais e federais distribuídas entre órgãos 
licenciadores e a prerrogativa (concretamente) atri-
buída ao empreendedor para descrever o conjunto 
de instalações e atividades componentes do em-
preendimento que será objeto do licenciamento. 

 “Não realidade” que a concepção do Plano Macro 
propõe explorar e, até certo ponto, superar respei-
tando os limites de competência do licenciamen-
to. Retornemos à norma para esclarecer como ca-
racterizar a cadeia de produção é apenas cumprir 
a norma.

A despeito dessas limitações da análise estrutu-
ralmente fragmentada pela forma com que o pro-
cesso de licenciamento é realizado, a Resolução 
Conama nº 01/1986 – normativa responsável por 
restringir, na legislação brasileira, o procedimen-
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to de avaliação de impactos ambientais ao ato 
de licenciar – tende a superestimar a capacidade 
do estudo prévio de impacto ambiental (EIA) em 
identificar os efeitos que determinada atividade 
poderá ter sobre o ambiente. Em seu artigo 6º, 
tal resolução determina que o estudo de impacto 
ambiental desenvolva diversas “atividades técni-
cas”, incluindo:

Análise dos impactos ambientais do projeto e de 
suas alternativas, através de identificação, previ-
são da magnitude e interpretação da importância 
dos prováveis impactos relevantes, discriminando: 
os impactos positivos e negativos (benéficos e ad-
versos), diretos e indiretos, imediatos e a médio e 
longo prazos, temporários e permanentes; seu grau 
de reversibilidade; suas propriedades cumulativas 
e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios 
sociais (CONAMA, 1986, p. 3). 

Neste trecho da resolução, é difícil identificar um 
termo que mereça ser classificado como “técnico” 
ao nos depararmos com um conjunto grande de 
categorias para avaliar “impactos relevantes” de-
sacompanhadas de especificações minimamente 
objetivas para a interpretação do que se entende 
por “magnitude”, “positivo”, “negativo”, “direto”, “in-
direto”, “temporário”, “permanente”, “grau de rever-
sibilidade”, entre outras noções cujo significado 
são assim entregues à subjetividade do leitor da 
norma. Contudo, dialogando com a mencionada 
impossibilidade de avaliação de impactos am-
bientais de cadeias produtivas pelo licenciamen-
to, importa-nos ressaltar no artigo citado a de-
terminação normativa para que as “propriedades 
cumulativas e sinérgicas” dos impactos constitu-
íssem critérios para a avaliação de sua magnitu-
de e importância. Assim como os demais termos 
da resolução, o que concretamente se entende 

por “cumulativo” ou “sinérgico” no licenciamento 
ambiental dependerá da equipe responsável pela 
elaboração do EIA ou do que será discricionaria-
mente convencionado por equipes técnicas em 
órgãos licenciadores. Neste cenário, o desafio na 
proposição do Plano Macro seria o de concretizar 
uma metodologia para reverter o quadro em que, 
comumente, a análise das propriedades cumula-
tivas e sinérgicas se torna objeto de uma apre-
sentação pro forma no licenciamento, restringin-
do-se a textos curtos, desprovidos de referência 
metodológica e propondo conclusões genéricas 
apenas para manter a aparência de cumprimento 
legal.

Uma conclusão preliminar se impõe a partir da 
análise apresentada até este ponto: se o arcabou-
ço normativo que baliza a avaliação de impactos 
foi bastante seletivo ao determinar (i) as ativida-
des passíveis de licenciamento ambiental, (ii) o 
espaço decisório que cabe à política de proteção 
ambiental na regulação de práticas degradadoras 
e (iii) a competência de cada órgão licenciador, 
é importante reconhecermos que, contraditoria-
mente, tais normas são extremamente genéricas 
e permeadas por termos abrangentes quando se 
referem aos procedimentos de análise que deve-
riam ser utilizados. Em outras palavras, os me-
canismos de seletividade institucional que condi-
cionam a AIA no Brasil se concentram sobre seus 
aspectos político-administrativos, e não sobre seus 
aspectos metodológicos.

Contudo, como uma espécie de efeito colate-
ral, é preciso destacar que, ao delimitar parte 
do rito administrativo necessário para a análise 
no licenciamento, as normas têm reflexos em 
aspectos metodológicos da AIA possível. Um 
exemplo concreto deriva do fato de que as reso-
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luções do Conama, como a citada Resolução nº 
01/1986 ou a 237/1997, e mesmo o direito cons-
titucional de acesso a informações sobre os im-
pactos ambientais de atividades degradadoras 

 enfatizam a importância de estudos prévios à 
implantação de empreendimentos. Ainda que 
seja óbvia a importância de avaliar os impactos 
potenciais de um empreendimento antes de sua 
instalação, a ênfase em estudos prévios acaba 
por consolidar uma limitação temporal da AIA no 
licenciamento que, via de regra, se encerra na eta-
pa que antecede à concessão da licença e, com 
isso, resultando numa outra limitação, de caráter 
espacial: a consolidação da prática de se oficiali-
zar uma área de influência estática para o monito-
ramento e a mitigação dos efeitos do empreendi-
mento. Chegamos, finalmente, ao aspecto crucial 
de delimitação espacial da análise e da gestão de 
impactos no licenciamento.

Em seu artigo 5º, a Resolução Conama nº 01/1986 
determina que o EIA defina “os limites da área 
geográfica a ser direta ou indiretamente afetada 
pelos impactos, denominada área de influência 
do projeto”. Além disso, o EIA deveria identificar 
e avaliar “sistematicamente os impactos ambien-
tais gerados nas fases de implantação e opera-
ção da atividade”. Contudo, uma primeira questão 
a ser ponderada é que tal estudo, ao ser realizado 
antes da implantação do empreendimento, é inca-
paz de analisar parte dos impactos cuja evolução 
e real distribuição geográfica somente poderão 
ser avaliadas após o início da fase de operação. 
No caso específico das atividades marítimas de 
produção de petróleo e gás natural, impactos 
como os decorrentes do tráfego de embarcações, 
associados ao escoamento da produção nas pla-
taformas, e aqueles decorrentes do transporte e 

da destinação de insumos e resíduos constituem 
exemplos de efeitos das atividades que não po-
dem ser antecipados no EIA, sendo, na melhor 
das hipóteses, descritos de forma genérica e insu-
ficiente para uma avaliação que se pretenda “sis-
temática” de como tais impactos incidirão sobre a 
área de influência.

Com base na identificação prática desta incapa-
cidade dos EIAs, órgãos ambientais tendem a 
demandar como condicionantes de licença am-
biental ações de monitoramento de determinados 
fenômenos, com o objetivo de, assim, suprir a 
posteriori lacunas de informações do estudo pré-
vio de impactos quando da implantação e/ou da 
operação efetiva da atividade já licenciada. Se é 
certo que o estudo prévio de impactos ambientais 
não é capaz de analisar a abrangência de alguns 
impactos que sabidamente decorrerão da ope-
ração de determinado empreendimento, temos 
um postulado fundamental a partir do reconhe-
cimento de que a AIA não deve ser interpretada 
como procedimento restrito à etapa que antecede 
a implantação do mesmo, devendo ser comple-
mentada durante todo o ciclo de operação do em-
preendimento. Metodologicamente, tal postulado 
requer pôr em questão o caráter tradicionalmente 
estático com que processos de licenciamento de-
limitam a área de influência da atividade licencia-
da, reificando os limites espaciais de seus efeitos. 
Convém explorarmos essa questão referente à fi-
xação de tais limites.

Em processos formais de avaliação de impactos 
ambientais, a delimitação da abrangência e da 
intensidade dos impactos “positivos” e “negati-
vos” de um projeto com significativo potencial de 
degradação é um procedimento básico que fun-
damenta processos de licenciamento ambiental. 
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Porém, conforme sinalizado, a delimitação do que 
é ou não nocivo na representação espacial de um 
impacto não obedece a critérios objetivos nas 
normas estabelecidas. Assim, tal delimitação se 
dá esquematicamente como produto de embates 
entre as perspectivas que apoiam e aquelas que 
são contrárias à implantação do empreendimen-
to. Perspectivas que, no debate público, acabam 
por disputar a legitimidade de figurar o potencial 
de desenvolvimento, danos e riscos que a concre-
tização de determinado empreendimento ofere-
ceria para seu entorno ou mesmo para a socie-
dade em geral. Se no processo de avaliação que 
antecede a concessão de uma licença ambiental, 
a delimitação da extensão de impactos do em-
preendimento constitui questão que pode estar 
em debate e ser objeto de disputas, a decisão ofi-
cial, por conceder ou não uma licença, muda este 
cenário. Ao chancelar uma área de influência, a 
licença ambiental é utilizada para engendrar um 
consenso social acerca do efeito regional da ati-
vidade licenciada e para legitimar até onde seria 
suficiente que o agente degradador atuasse na 
mitigação dos efeitos indesejáveis que causaria 
sobre terceiros e/ou sobre a qualidade ambiental.

Tal questão merece destaque, pois, no proces-
so de representação da extensão de determina-
do impacto ambiental, mais que sua precária 

 delimitação como local, regional, nacional ou 
global, está “em jogo” o fato de que, ao delimitá-
-lo, sua escala tende a fixar a extensão das rela-
ções que determinam sua causa e seus efeitos. 
O discurso alegadamente “técnico” ou “científico” 
que assim se pretende neutro na elaboração das 
análises em EIAs e na delimitação de áreas de in-
fluência, ao ser chancelado por análises oficiais, 
tende a naturalizar regionalizações para apresen-

tá-las enquanto recurso explicativo para o enqua-
dramento espacial do fenômeno analisado, isto é, 
a extensão e desigual distribuição geográfica dos 
impactos. Especialmente no caso do licencia-
mento de grandes empreendimentos, a pretensa 
neutralidade de regionalizar o conjunto de áreas, 
ecossistemas e grupos sociais afetados por sua 
implantação, internalizaria, portanto, estratégias 
de ocupação. Isso ocorre na medida em que a 
área de influência delimita não apenas a extensão 
dos impactos, mas também a área de incidência 
para o desenvolvimento das ações de mitigação 
por parte do agente causador do impacto. Isto é, 
delimita-se, assim, a área em que seriam desen-
volvidos aqueles procedimentos que, exigidos 
pelo licenciamento segundo determinada meto-
dologia, permitiriam, para fins regulatórios e polí-
ticos, esvaziar o potencial degradador da referida 
atividade e, desse modo, atender as reivindica-
ções do empreendedor, legitimando sua implan-
tação e efeitos na transformação do território.

Em comum a todos os conceitos geográficos 
mencionados ao longo deste texto está a carac-
terística fundamental de que traçar limites espa-
ciais é constituir sistemas sêmicos (Raffestin, 
1993) que, ao favorecerem a imposição de um 
modelo unificado de representação da realidade, 
expressariam um produto social de objetivação 
do espaço e de suas propriedades, e, com isso, 
pautariam a produção de informações que estru-
turam politicamente o território ou o uso de regio-
nalizações. Se é correto interpretar limites como 
sistemas sêmicos para a representação de fenô-
menos espaciais, poderíamos ainda dialogar com 
Lacoste (1988), quando este afirma que a escolha 
ou a mudança de escala constituiria uma opera-
ção intelectual, na medida em que a escala condi-
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ciona se será possível ou não desenvolver deter-
minados raciocínios, conceitos e problemáticas. 
Mais que uma questão eminentemente técnica, 
relativa à manutenção da fidelidade morfológica 
na projeção de objetos e superfícies, a operação 
intelectual de escolher uma escala, ao constituir 
um “artifício analítico que dá visibilidade ao real” 
(Castro, 2008, p. 133), fragmenta-o para assim 
delimitar os fenômenos que é capaz de represen-
tar. Retornando ao debate da área de influência 
no licenciamento, cabe-nos, então, enfatizar que, 
neste fragmento da realidade em que se preten-
de representar a espacialidade dos impactos 
ambientais analisados, a escala em que um pro-
blema é reconhecido e/ou administrado não é 
inofensiva na representação espacial de suas re-
lações de causalidade e, tampouco, na definição 
do que pode ou deve ser feito para geri-lo.

A delimitação concreta da extensão dos impactos 
ambientais que serão objeto de monitoramento 
e/ou de mitigação envolve definir tanto a esca-
la para representar a abrangência do problema 
quanto para definir as estratégias para sua reso-
lução por parte da ação regulatória. Com isso, a 
não neutralidade que a seleção de determinada 
escala desempenha sobre práticas de representa-
ção territorial se expressa no enquadramento de 
fenômenos; uma prática que implica incluir e ex-
cluir elementos e variáveis para figurar uma “ver-
dade espacial”. Uma verdade que sugere apenas 
representar o fenômeno, quando, ao enquadrá-lo, 
contribui para sua construção. Então, se partimos 
do pressuposto que a AIA no licenciamento é in-
capaz de caracterizar impactos sinérgicos associ-
áveis a qualquer empreendimento cuja operação 
implique a articulação funcional com outros em-
preendimentos na cadeia produtiva, a “verdade” 

expressa na conclusão das avaliações de impacto 
estaria estruturalmente condicionada a subvalo-
rizar os impactos negativos do empreendimento 
licenciado por, ao representá-los, abstrair sua par-
ticipação concreta enquanto elo de um processo 
mais amplo de transformação territorial.

Todavia, nas “operações intelectuais” com que se 
representa a extensão dos efeitos da atividade li-
cenciada, há um tipo de impacto cujas proprieda-
des sinérgicas e cumulativas costumam ser cita-
das em estudos ambientais. Para a representação 
espacial dos impactos alegadamente “positivos” 
de determinada atividade, ao menos em EIAs 
relativos a empreendimentos de petróleo e gás, 
é frequente a prática discursiva que Dias (2018) 
denomina de encadeamento seletivo da sinergia 
de impactos: trata-se propriamente de uma estra-
tégia baseada na “maleabilidade espacial da área 
de influência” para favorecer o uso político das 
escalas em que os impactos ambientais serão re-
presentados. Maleabilidade que se revela quando 
a AIA extrapola a área de influência para projetar 
efeitos positivos do empreendimento, identifican-
do impactos de abrangência nacional no desen-
volvimento econômico e na geração de trabalho 
e renda, por exemplo. Nas palavras do autor, o 
encadeamento seletivo da sinergia de impactos 
permitiria 

[…] demonstrar como a demarcação da área de 
influência de uma atividade em licenciamento 
cumpriria a função prática de restringir espacial-
mente o raio de impactos negativos formalmente 
imputáveis ao “empreendimento”, sem, contudo, 
representar uma restrição lógica para a abran-
gência dos alegados impactos positivos. Por esse 
subterfúgio não reprimido na redação de AIAs, 
estabelece-se a área de influência para a conten-
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ção dos impactos – a que se deve demarcar – e a 
área de influência que permanece indefinida, onde 
os impactos são difundidos, não se submetendo a 
escrutínio ou regulação por parte do órgão licen-
ciador. Como essa contenção/difusão dos impac-
tos é diretamente condicionada por um discurso 
controlado pelo agente da degradação, a projeção 
espacial dos impactos no EIA se traduz num pro-
cesso orientado a atestar a viabilidade do projeto 
de interesse dos “empreendedores”, favorecendo 
sua territorialização por relativizar a importância 
de uma degradação circunscrita quando contra-
posta a um benefício difuso (Dias, 2018, p. 395).

Desta forma, na fundamentação teórica sobre a 
qual se concebe o Plano Macro, tão importante 
quanto reconhecer deficiências da forma-licen-
ciamento para identificar a espacialidade de im-
pactos sinérgicos e cumulativos “negativos” seria 
explicitar a necessidade de se reprimir a negli-
gência com que AIAs afirmam sistematicamente 
que empreendimentos isolados teriam importân-
cia “nacional” ou “estratégica”, prescindindo da 
apresentação de indicadores e metodologias que 
permitam objetivamente submeter tal “verdade 
espacial” a uma avaliação crítica. Trata-se de um 
discurso em EIAs que, a despeito de apresentar-
-se como imbuído da autoridade de conclusões 
tecnicamente embasadas, cumpre uma função 
eminentemente política de apologia da implan-
tação do empreendimento. Se concordamos que 
a mensagem panfletária é estranha à função que 
caberia a EIAs no cumprimento da política de 
proteção ambiental, o desenvolvimento de meto-
dologias para monitorar a extensão de impactos 
alegadamente “positivos”, como a geração de em-
pregos e o pagamento de tributos, assume um pa-
pel importante para qualificar as condições com 

que o debate público sobre tais fontes de degra-
dação é organizado no âmbito do licenciamento 
ambiental.

Ao final deste item, nos parece oportuno resga-
tar um fenômeno mencionado anteriormente. A 
relevância de se reconhecer problemas metodo-
lógicos da AIA e de buscar imprimir critérios obje-
tivos para balizar suas conclusões alcança outro 
patamar quando identificamos que, no ato de con-
cessão de uma licença ambiental, as conclusões 
do EIA são chanceladas por uma decisão oficial 
que, para fins de direito, são assim legitimadas. 
Entre diversas formas possíveis de objetivação 
de limites de fenômenos no território, como a ex-
tensão de determinado impacto ambiental, o po-
der de nomeação oficial, delimitando elementos 
e práticas, tende a padronizar a classificação do 
espaço, de modo a funcionalizá-lo para o ordena-
mento público. Neste complexo processo de or-
denamento, a rotinização e a banalização da pro-
dução de decisões e de certificados por parte de 
funcionários públicos tende a dissimular o fato de 
que tais profissionais, pelas funções que ocupam, 
dispõem das condições sociais extraordinárias 
para sistematicamente criar a palavra oficial (Bor-
dieu, 2014). O discurso dos mandatários do Esta-
do, ao reivindicar o monopólio sobre os meios le-
gítimos para administrar determinado problema, 
estaria, assim, autorizado a autorizar, sendo efi-
caz na produção de categorizações e distinções 
duradouras para a organização da realidade so-
cial e para a percepção coletiva das propriedades 
do espaço público. Ao atestar práticas conformes 
e denunciar as não conformes – prescrevendo 
as práticas que, autorizadas, detêm o direito de 
existir, e as desautorizadas, a serem combatidas 
–, o enunciado oficial engendra uma visão que 
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não pode ser ignorada, implicando um efeito de 
universalização capaz de objetivar conformismos 
lógicos e morais para a percepção coletiva sobre 
um fenômeno ou problema social. Tal pressupos-
to teórico nos auxilia a ressaltar a importância 
de desconstruir, ainda que parcialmente, aquelas 
restrições impostas pela forma-licenciamento à 
qualidade da avaliação de impactos ambientais, 
na medida em que tais avaliações constituem a 
matéria-prima de decisões oficiais e seus efeitos 
de legitimação.

Se a abordagem de questões técnicas e normati-
vas até aqui apresentada foi capaz de descrever 
como as conclusões da AIA em estudos prévios 
de impacto ambiental são afetadas por inconsis-
tências metodológicas e estratégias que tendem 
a subdimensionar o potencial de impactos, é uma 
implicação lógica que a decisão por conceder 
uma licença ambiental – ato político por excelên-
cia – não deveria sugerir uma chancela para as 
conclusões do EIA como se essas prefigurassem 
cenários tecnicamente fundamentados.

Ao reconhecermos como fundamental: (i) que a 
AIA não deve ser circunscrita à etapa que antece-
de a emissão da licença ambiental, mas sim, con-
figurar um procedimento contínuo de gestão das 
atividades licenciadas; e (ii) que essa AIA contí-
nua deve permitir a reformulação de estratégias 
de mitigação, subsidiando, inclusive, eventual re-
visão da extensão da área de influência à luz da 
manifestação concreta e mutável dos impactos 
monitorados; nossa abordagem coloca a etapa 
de pós-licença como um estágio de extrema re-
levância para superar, ao menos, parte das limi-
tações identificadas na forma-licenciamento e, 
assim, favorecer o cumprimento da função que 
cabe a esse instrumento no âmbito da política de 

proteção ambiental. Com esta perspectiva, a pro-
posição de metodologias orientadas não apenas 
a caracterizar os impactos efetivos, mas também 
a monitorá-los continuamente com vistas a divul-
gá-los de maneira mais eficiente e atualizada para 
populações afetadas e autoridades intervenientes 
na gestão ambiental, teria, em paralelo, maior po-
tencial de contribuir para a qualificação do debate 
público sobre as atividades licenciadas. Isso seria 
mais eficaz do que o que é tradicionalmente ve-
rificado em etapas que antecedem a concessão 
das licenças ambientais – pautadas nas infor-
mações disponíveis em EIAs. Pois, afinal, é ape-
nas na etapa após a emissão da licença que os 
efeitos concretos da atividade licenciada poderão 
ser objetivamente caracterizados e associados a 
um processo mais amplo de transformação terri-
torial, sobretudo quando pretendemos monitorar 
impactos sinérgicos e cumulativos de atividades 
funcionalmente integradas regionalmente a uma 
cadeia produtiva.

3.	Uma contextualização 
para elaboração de um 
plano de gestão regional no 
licenciamento
O Plano Macrorregional de Gestão de Impactos 
Sinérgicos das Atividades Marítimas de Produção 
e Escoamento de Petróleo e Gás Natural (Plano 
Macro) tem o objetivo geral de “promover a inte-
gração operacional e administrativa de procedi-
mentos de identificação, georreferenciamento, 
monitoramento, avaliação e mitigação de impac-
tos socioambientais na região abrangida pelos li-
mites geográficos das bacias de Santos, de Cam-
pos e do Espírito Santo, e pelos limites terrestres 
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do conjunto de áreas de influência das atividades 
licenciadas pelo Ibama nestas bacias” (IBAMA, 
p.1,2023).

Diante do reconhecimento dos limites da AIA em 
EIAs, o Plano Macro não é a primeira tentativa de 
construir um processo de análise mais amplo e 
metodologicamente organizado para identificar 
impactos sinérgicos de diferentes empreendi-
mentos, enfocando em determinada região. Des-
taca-se aqui a experiência da realização do Pro-
jeto de Avaliação de Impactos Cumulativos da 
Bacia de Santos (PAIC), executado pela Petrobras, 
entre 2017 e 2022, como condicionante do licen-
ciamento ambiental dos projetos integrados do 
pré-sal. Essa iniciativa foi desenvolvida nos muni-
cípios que compõem a área de influência desses 
empreendimentos, conforme a seguinte regiona-
lização: Baía de Guanabara (Rio de Janeiro, Du-
que de Caxias, Guapimirim, Magé, São Gonçalo, 
Itaboraí, Niteroi e Maricá), Litoral Sul Fluminense 
(Itaguaí, Mangaratiba, Angra dos Reis, Paraty), Li-
toral Norte Paulista (Ubatuba, Caraguatatuba, São 
Sebastião, Ilhabela) e Baixada Santista (Santos, 
Bertioga, Guarujá, Cubatão, São Vicente, Praia 
Grande, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe).

A partir da incorporação de diretrizes internacio-
nais e de “melhores práticas” sobre o tema, o ob-
jetivo do PAIC foi realizar uma avaliação integrada 
dos impactos dos principais estressores sobre fa-
tores ambientais e sociais selecionados na área 
de influência. Após a avaliação da capacidade de 
suporte e dos limites de alteração dos fatores am-
bientais selecionados, foi proposto um programa 
de gestão ambiental regional para lidar com os 
impactos cumulativos identificados. 

O PAIC foi proposto como condicionante de licen-
ça como uma tentativa, após reiteradas críticas 
feitas em audiências públicas sobre o tema dos 
impactos cumulativos e sinérgicos, de superar 
as dificuldades em abordar a questão, de forma 
qualificada, no Estudo de Impacto Ambiental. No 
entanto, após um longo esforço na elaboração do 
estudo e na condução de reuniões participativas, 
ainda que com a utilização de metodologias base-
adas em manuais de boas práticas internacionais, 
o resultado obtido ficou muito aquém das expec-
tativas de todos os setores envolvidos.

As análises técnicas dos resultados do PAIC in-
dicaram as limitações de se implementar uma 
avaliação dessa natureza no âmbito de uma 
condicionante de licença ambiental de um em-
preendimento específico. Afinal, os impactos 
que incidem cumulativamente na região são 
oriundos de diferentes empreendimentos, cujos 
licenciamentos são conduzidos de forma indi-
vidualizada e por diferentes órgãos licenciado-
res. Com isso, o órgão ambiental licenciador 
que exigiu o PAIC, no caso a Coprod/Ibama, 
 não detinha competência legal para determinar 
que os demais empreendedores da região e o 
poder público de diferentes municípios contribu-
íssem com o processo. Da mesma forma, a Co-
prod também não tinha competência legal para 
determinar a execução de projetos de mitigação 
dos impactos cumulativos identificados. Foi indi-
cada, ainda, uma importante limitação de ordem 
metodológica, concentrada na dificuldade de se 
obter uma avaliação efetivamente integrada, ba-
seada em critérios objetivos, sobre a magnitude 
dos impactos e os limites de alteração de fatores 
ambientais. Ou seja, pode-se afirmar que os resul-
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tados da avaliação foram genéricos e as medidas 
de gestão não possuíam viabilidade de serem im-
plementadas.

Além da experiência do PAIC, outra iniciativa de-
senvolvida sobre o tema foi o Projeto de Moni-
toramento Socioeconômico da Bacia de Santos 
(PMS), também executado pela Petrobras como 
condicionante do licenciamento ambiental dos 
projetos integrados do pré-sal. Ainda que resul-
te de uma solicitação do IBAMA feita em 2008, 
o PMS teve sua metodologia aprovada apenas 
em 2016, sendo desenvolvido até o ano de 2020. 
Tal projeto teve por objetivo formular um sistema 
de indicadores socioambientais voltado ao moni-
toramento das mudanças sociais e econômicas 
promovidas pelo desenvolvimento das atividades 
de exploração e produção de petróleo e gás da ba-
cia de Santos. De forma análoga à avaliação dos 
resultados do PAIC, a análise dos resultados do 
PMS indicou que o sistema de indicadores pro-
posto foi incapaz de determinar em que contexto 
institucional ou regulatório o mesmo poderia ser 
empregado, prejudicando sua funcionalidade en-
quanto instrumento de gestão territorial. Isto por-
que não é definido se tal sistema se propõe a ser 
um instrumento para subsidiar especificamente a 
gestão de impactos ambientais por parte do licen-
ciamento ambiental, se para subsidiar decisões 
de outras esferas da gestão pública ou se para 
simplesmente organizar a divulgação de determi-
nadas informações para um público mais amplo, 
sem maiores pretensões de fomentar a gestão de 
impactos na esfera regional. Da análise dos fato-
res que prejudicaram a execução do PMS, merece 
destaque a falta de definição inicial por parte do 
Ibama de parâmetros que balizassem a definição 
dos fenômenos que deveriam ser monitorados e 

para que usuários tal sistema deveria ser dese-
nhado. A análise e as recomendações para a re-
orientação metodológica do PMS constituíram os 
fundamentos iniciais para a proposição do Plano 
Macro, em 2019. 

Tanto o PAIC como o PMS resultaram em uma 
sinalização de que um processo de análise mais 
amplo e metodologicamente organizado para 
identificar impactos sinérgicos de diferentes em-
preendimentos, no contexto do licenciamento 
ambiental conduzido pela Coprod/Ibama, deveria 
se concentrar nos impactos socioespaciais asso-
ciados à evolução regional da cadeia produtiva de 
petróleo e gás offshore. Para isso, torna-se impor-
tante que a análise parta dos principais aspectos 
que possuam direta e explicitamente uma relação 
de causalidade com os impactos da referida ca-
deia produtiva. E também que essa iniciativa se 
estruture a partir da definição de um modelo de 
compartilhamento de responsabilidades entre 
diferentes empreendedores com atividades licen-
ciadas na mesma bacia de produção.

Considerando a mencionada fragmentação analíti-
ca inerente a procedimentos adotados no licencia-
mento ambiental de empreendimentos localizados 
numa mesma região, o cumprimento do objetivo 
do Plano Macro de integrar ações de monitora-
mento, avaliação e mitigação demandou primeira-
mente avançar na padronização metodológica de 
programas executados por diferentes empresas 
operadoras atuantes ao longo da faixa litorânea 
que se concentra na Região Sudeste (Figura 1) – 
responsável por mais de 97% da produção nacional 
de petróleo em 2022, segundo a ANP. Isto porque 
o avanço na padronização metodológica constitui 
uma etapa fundamental para viabilizar a avaliação 
integrada dos efeitos territoriais sinérgicos de di-
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ferentes empresas nesta “macrorregião” abrangida 
pelo plano. E se o objetivo inicial se desdobra em 
desenvolver uma avaliação integrada, para além 
da padronização metodológica de programas a 
serem executados individualmente por empresas 
operadoras, o pleno cumprimento do Plano Macro 
logo sinalizou a necessidade de se promover ino-

vações administrativas na condução ordinária do 
licenciamento. A intenção era induzir que o conjun-
to de empresas operadoras contratasse, de forma 
unificada, equipes técnicas compartilhadas para 
a elaboração de determinados instrumentos para 
a avaliação e a mitigação integrada de impactos 
sinérgicos e cumulativos.

Oceano Atlântico

Outros estados brasileiros

Bacias Plano Macro

Oceano Atlântico

Municípios de abrangência do Plano Macro

> 1%

22%

Base cartográfica: IBGE (2020)
SRC: EPSG:4674 - SIRGAS 2000 

Elaborado: Equipe Banco de Dados, 2024

75% 
da produção nacional

Florianópolis

Arraial 
do Cabo

Vitória

Conceição da
Barra

Figura 1 – Participação das bacias abrangidas pelo Plano Macro na produção nacional de petróleo 

Fonte: elaboração própria, com dados da ANP (1º semestre, 2022).
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Contudo, antes de nos aprofundarmos na descri-
ção dos diferentes programas e instrumentos que 
compõem o Plano Macro, seria conveniente con-
textualizar sua proposição por parte do corpo téc-
nico do Ibama, apontando os principais motivos 
que fomentaram o esforço criativo de conceber 
suas premissas metodológicas em meados do 
ano de 2019.

Como evidenciam as informações dispostas na 
figura 2, a participação de cada bacia sedimen-
tar na produção nacional de petróleo se alterou 
de maneira significativa na última década, com o 
início da produção em reservas da chamada ca-
mada Pré-sal, concentradas na bacia de Santos. 
Diante de mudanças nas prioridades de investi-
mentos da Petrobras e com o aumento do interes-
se de outras empresas pelas licitações de blocos 

na bacia de Santos, verificou-se uma série de alte-
rações – ainda em curso – na territorialização da 
indústria offshore de produção de petróleo e gás, 
acompanhando o rápido protagonismo alcançado 
pela produção na bacia de Santos e o associado 
plano de “desinvestimentos” da Petrobras em ba-
cias “maduras”. Neste processo, seja pelo interes-
se nos leilões de novos blocos ou pelo interesse 
em assumir campos de produção que a Petrobras 
pôs à venda, ocorreu uma significativa diversifica-
ção de empresas petrolíferas atuando sobretudo 
no Sudeste. Contexto que impôs ao licenciamen-
to ambiental o desafio de aprovar medidas de 
monitoramento e de mitigação similares sobre 
extensas áreas de influência que, associadas a 
empreendimentos regionalmente concentrados, 
se sobrepunham sobre os mesmos municípios 
costeiros. 

Figura 2 – Evolução da 

produção de petróleo por 

bacia no Brasil (2010-20)

Fonte: ANP, 2021. 2010 2012 2014 2016 2018 2020
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Neste contexto de mudança territorial da indústria 
e de chegada de novas operadoras, dois desafios 
administrativos merecem destaque. Primeira-
mente, em paralelo ao desafio de lidar com a or-
ganização de medidas ambientais de diferentes 
empresas em áreas de influência sobrepostas, 
o órgão licenciador, com um quadro pequeno e 
decrescente de analistas,1 teria que lidar com a 
proliferação de novos processos de licenciamen-
to decorrentes da realização de novos leilões pela 
ANP, assim como teria que revisar o escopo de li-
cenças ambientais vigentes da Petrobras por for-
ça das transferências de titularidade de empreen-
dimentos em operação, dada a venda de ativos da 
referida empresa para outras empresas operado-
ras – algumas iniciando suas operações no País.2

Além do aumento da demanda de trabalho na 
pré-licença, um segundo ponto a ser destacado é 
que o Ibama enfrentava o acúmulo de relatórios 
e demandas por acompanhamento de diversos 
projetos ambientais condicionantes de licenças já 
emitidas na região; projetos que se avolumavam 
em número e complexidade, exigindo frequente-
mente a execução de ações com objetivos simi-
lares para empresas e/ou localidades diferentes. 

1 	 Não há o provimento de novos analistas ambientais no licencia-
mento federal de petróleo e gás desde o ano de 2013; o que, com afastamentos, 
remoções e aposentadorias de servidores, reduziu significativamente o corpo 
técnico do órgão. Em relação ao meio socioeconômico, por exemplo, há atu-
almente apenas 6 analistas na Coprod/Ibama dedicados à análise de todos os 
processos de licenciamento em andamento e de todos os projetos e programas 
ambientais exigidos para empreendimentos já licenciados  no Brasil.
2 	 Na região abrangida pelo Plano Macro, desde 2018, houve a 
transferência de ativos da Petrobras para cinco empresas que iniciaram suas 
operações no Brasil: TotalEnergies, Perenco, Trident Energy, 3R Petroleum e BW 
Energy.

Para fins de ilustração da mencionada dificuldade 
de acompanhamento na pós-licença, no início do 
ano de 2019, apenas os analistas responsáveis 
pela análise de projetos relativos ao meio socio-
econômico da Coprod/Ibama deveriam acompa-
nhar a execução de mais de quarenta projetos de 
monitoramento e de mitigação então desenvolvi-
dos nas bacias de Santos, Campos e Espírito San-
to. Estamos nos referindo, na prática, à apresenta-
ção rotineira de relatórios de atividades baseadas 
em mais de quarenta metodologias diferentes as-
sociadas a projetos que abrangem variadas temá-
ticas – incluindo educação ambiental, tráfego de 
embarcações, tráfego rodoviário, produção pes-
queira, comunicação social, dentre outros. Cabe 
contudo reconhecer que essa multiplicidade de 
metodologias e a dificuldade associada de acom-
panhamento pelo órgão ambiental decorrem, em 
parte, da relativa liberdade com que as empre-
sas operadoras estabelecem metodologias para 
os projetos que estão sob sua responsabilidade; 
para os quais, via de regra, o órgão licenciador se 
restringe a solicitar ações de monitoramento e de 
mitigação definindo apenas seus objetivos gerais.

É desta conjuntura de rápidas mudanças terri-
toriais da indústria petrolífera e das demandas 
crescentes para o licenciamento de novos e an-
tigos empreendimentos por parte de uma equipe 
técnica decrescente que surge a proposição do 
Plano Macro. Um primeiro pressuposto para sua 
concepção pelo corpo técnico do Ibama foi o de 
reconhecer a necessidade de padronização me-
todológica daqueles projetos de monitoramento 
ou de mitigação que, apesar de terem objetivos 
similares, eram desenvolvidos através de proce-
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dimentos distintos em determinadas regiões ou 
quando executados por diferentes empresas. 
Ações de monitoramento da atividade pesqueira, 
por exemplo, por terem sido exigidas pelo Ibama 
em processos de licenciamento separados e em 
momentos diferentes, eram executadas por dife-
rentes unidades da Petrobras nas diferentes ba-
cias com metodologias distintas, a ponto de não 
ser possível comparar os resultados de tais moni-
toramentos ao longo da costa mesmo que os ob-
jetivos de caracterização de impactos fossem os 
mesmos. Outro exemplo que ilustra como a proli-
feração de medidas acaba por prejudicar o efeti-
vo processo de mitigação seria o dos projetos de 
comunicação social (PCS), no qual cada empresa 
operadora fazia o “seu” PCS abordando apenas 
informações sobre o seu empreendimento, sem 
com isso oferecer uma visão de conjunto sobre 
os impactos da indústria como um todo em mu-
nicípios que, incluídos na área de influência de di-
ferentes empresas, recebiam diversas ações des-
conexas de comunicação social. Para lidar com 
tais questões, o Plano Macro propõe programas 
macrorregionais baseados em duas característi-
cas fundamentais para a gestão regional integra-
da: (i) cada programa seria executado através da 
mesma metodologia por todas as empresas ope-
radoras; (ii) além de ser executado pela mesma 
equipe ao longo de toda a região abrangida pelo 
referido plano.

Se a necessidade de padronização metodológica 
de projetos ambientais em andamento foi o pri-
meiro pressuposto do Plano Macro, um segundo 
pressuposto adotado para otimizar as ações no 
âmbito do plano foi o de promover maior comple-

mentaridade entre ações de monitoramento de 
impactos e as ações orientadas a mitigá-los.3 Afi-
nal, havia a avaliação por parte do corpo técnico 
do Ibama de que os relatórios de monitoramentos 
realizados auxiliavam muito pouco ou nada na 
caracterização de impactos diretamente associá-
veis às atividades licenciadas, não sendo possível 
orientar ações de mitigação mais direcionadas a 
partir dos dados e informações levantadas. Na 
outra ponta, as ações de mitigação não teriam 
como se basear em caracterizações genéricas de 
EIAs e de projetos de monitoramento se quises-
sem atuar de forma mais efetiva sobre impactos 
– que, no caso do meio socioeconômico, tendem 
a ser difusos e de difícil caracterização quando 
nos restringimos a áreas de influência de empre-
endimentos individuais. Conforme exposto, não 
é trivial construir uma metodologia que consiga 
identificar os impactos específicos que a platafor-
ma de determinada empresa teria sobre a popu-
lação de determinado município, quando tal mu-
nicípio faz parte da área de influência de outras 
trinta plataformas operando na bacia de Campos, 

3 	  A complementaridade entre projetos exigidos pelo licenciamen-
to parece uma constatação óbvia, mas ela não é simples quando destacamos 
que as medidas de monitoramento e de mitigação são orientadas pelas AIAs, 
fragmentadas no tempo e no espaço, em processos de licenciamento distintos. 
Neste cenário, não é raro que a solicitação e a aprovação de determinada ação 
de monitoramento seja feita por técnico diferente daquele que analisou uma 
proposta de mitigação em outro licenciamento. Além disso, dada a carência 
de recursos humanos para enfrentar a crescente demanda, é difícil conseguir 
efetivar uma avaliação sobre a efetividade dos resultados das caracterizações 
e das ações de mitigação realizadas, sendo comum que as mesmas continuem 
sendo solicitadas em diferentes processos de licenciamento pelo simples fato 
de não haver uma proposta alternativa e de, sob o princípio da precaução, não 
haver segurança por parte do corpo técnico do órgão ambiental de dispensar 
sua execução sem ter como antever os efeitos de sua descontinuidade.
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por exemplo. De maneira ainda mais desafiado-
ra, como identificar em meio à população desse 
município os grupos sociais mais impactados por 
um parque industrial localizado a centenas de qui-
lômetros de distância? Mesmo naqueles casos 
em que determinado grupo social seja, na esfera 
teórica, mais facilmente identificável como vul-
nerável a impactos da indústria offshore – como 
o caso dos pescadores artesanais –, de modo a 
conferir maior intencionalidade às ações concre-
tas de mitigação, seria importante conseguir dis-
tinguir as comunidades efetivamente impactadas 
daquelas que estão apenas sujeitas a impactos 
potenciais; isto é, aqueles impactos decorrentes 
de cenários que envolvam acidentes como gran-
des derramamentos de óleo no mar.

Outras questões poderiam ser colocadas, mas já 
é possível sinalizar a importância do esforço de 
se unificar ações de monitoramento que fossem 
capazes de oferecer caracterizações integradas 
sobre os efeitos sinérgicos do conjunto de empre-
sas numa dada região, e, com isso, permitir identi-
ficar aquelas áreas em que os impactos da cadeia 
produtiva se concentrariam ao longo de extensas 
áreas de influência. Reconhecer que os impac-
tos não incidem de forma isonômica sobre mu-
nicípios e grupos sociais e, assim, ser capaz de 
identificar as áreas mais impactadas permitiria, 
em tese, aumentar a efetividade de ações de miti-
gação que otimizem esforços de campo e favore-
çam uma maior capacidade de intervenção quali-
ficada por parte do órgão licenciador, ao enfocar 
aquelas áreas que precisam ser priorizadas. Em 
paralelo, para uma melhor comunicação social, 
seria fundamental avançar em metodologias que 
fossem capazes de expor esta não isonomia na 
distribuição dos impactos. Isso permitiria, a um 

só tempo, concentrar esforços nas áreas mais im-
pactadas e evitar uma percepção equivocada de 
que determinadas áreas, pouco ou nada afetadas 
por determinado impacto, fossem equiparadas 
às áreas mais impactadas em decorrência de im-
propriedades metodológicas de categorizações 
inconsistentes no licenciamento.

E para lidar com as inconsistências metodológi-
cas das caracterizações no licenciamento, a es-
tratégia consolidada na proposição do Plano Ma-
cro foi a de deslocar a análise centrada nos efeitos 
de determinada empresa ou empreendimento para 
uma análise regionalmente referenciada. Estraté-
gia essa que é muito mais fácil de ser formulada 
conceitualmente que na prática.

Afinal, tal estratégia defende que, para a carac-
terização e a mitigação de impactos socioam-
bientais de natureza difusa, como a maior parte 
daqueles associados à tipologia da produção ma-
rítima de hidrocarbonetos, mais importante que 
envidar esforços para avaliar separadamente os 
efeitos da plataforma A ou da plataforma B no 
território, seria desenvolver instrumentos meto-
dológicos e alternativas administrativas que via-
bilizassem análises integradas dos efeitos espa-
cialmente concentrados da cadeia produtiva. Em 
outras palavras, seria necessário enfrentar o olhar 
estruturalmente fragmentado com que a AIA no 
licenciamento fundamenta a gestão de impactos 
de empreendimentos específicos para tornar o 
licenciamento em efetivo instrumento de gestão 
ambiental – isto é, focado sobretudo na análise 
de como alguns fenômenos se manifestam e evo-
luem na transformação concreta de determinado 
território e não necessariamente na gestão opera-
cional desta ou daquela empresa.
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4.	Os eixos conceituais e 
programas macrorregionais 
componentes do Plano 
Macro
Para consolidar um conjunto de diretrizes para 
a gestão regional no licenciamento ambiental, a 
proposta do Plano Macro se estrutura sobre qua-
tro eixos conceituais que, inter-relacionados, au-
xiliam na formulação concreta do que se entende 
por gestão, envolvendo ações de caracterização, 
avaliação e publicização de impactos, bem como 

as ações sobre os impactos identificados, com a 
intenção de mitigá-los (Figura 3). A delimitação 
dos referidos eixos conceituais permite organizar 
o que o corpo técnico do Ibama passou a desig-
nar por programas macrorregionais: programas 
que especificam ações com objetivos distintos 
de monitoramento e de mitigação na execução do 
Plano Macro sem perder de vista a concepção de 
que tais objetivos, apesar de distintos, são com-
plementares numa estratégia de gestão regional 
a ser financiada e continuamente avaliada no âm-
bito da esfera normativa que compete ao licencia-
mento.

Figura 3 – Representação 

esquemática da articulação 

dos programas componentes 

do Plano Macro

Fonte: elaboração própria.* Programas previstos, mas não aprovados.
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Desta forma, ao primeiro eixo conceitual do plano, 
o eixo de caracterização, foram associados seis 
programas macrorregionais; baseados em um 
conjunto de 247 indicadores específicos, cujas 
fontes, fórmulas de cálculo e periodicidade de 
coleta foram debatidos e selecionados pelo Iba-
ma em conjunto com as empresas operadoras. 
Dos seis programas de caracterização, quatro se 
referem ao que designamos de caracterização 
regional da cadeia de suprimentos e de logística 
associadas à operação dos empreendimentos li-
cenciados, incluindo (i) o Programa Macrorregio-
nal de Caracterização do Tráfego de Embarcações 
(PMCTE), (ii) o Programa Macrorregional de Ca-
racterização do Tráfego de Aeronaves (PMCTA), 
(iii) o Programa Macrorregional de Caracterização 
do Transporte e da Destinação de Insumos e Re-
síduos (PMCIR) e (iv) o Programa Macrorregional 
de Caracterização Socioespacial dos Trabalhado-
res (PMCST). Cada um desses quatro programas 
é pautado por metodologia a ser executada de 
forma padronizada por todas as empresas opera-
doras, as quais passam a ser responsáveis por co-
letar e fornecer dados sobre a operação de seus 
empreendimentos localizados na região do Plano 
Macro, incluindo o levantamento mais desafiador 
de dados referentes à atuação de empresas por 
elas subcontratadas. Após a coleta de tais dados, 
caberá às empresas enviá-los para o processa-
mento integrado dos dados pelo Banco de Dados 
Socioeconômicos associado à execução do Pla-
no Macro, permitindo análises que integram infor-
mações da operação de diferentes empresas.

Os últimos dois programas de caracterização são 
(v) o Programa Macrorregional de Caracterização 
da Atividade Pesqueira (PMCAP) e (vi) o Progra-
ma Macrorregional de Caracterização de Rendas 

Petrolíferas (PMCRP). Diferentemente dos primei-
ros quatro programas, esses dois últimos não se 
referem a caracterização de fenômenos associa-
dos à operação das empresas petrolíferas, mas a 
características das áreas de influência. Seus prin-
cipais objetivos são identificar, respectivamente, 
a territorialidade das comunidades pesqueiras 
mais vulneráveis a impactos da produção marí-
tima de petróleo e aquelas municipalidades ou 
políticas públicas mais dependentes de compen-
sações financeiras e de impostos gerados pela 
indústria offshore e por sua cadeia mais imediata 
de prestadores de serviços. Por seus objetivos es-
pecíficos, desde o início da concepção do Plano 
Macro, ficou claro que, em vez de o Ibama exigir 
no licenciamento isolado de determinado empre-
endimento que apenas uma empresa operadora 
implementasse o PMCAP ou o PMCRP, seria mais 
adequado que se estabelecesse a corresponsa-
bilidade entre as diferentes operadoras pelo fi-
nanciamento e pela execução de tais programas. 
Corresponsabilidade que garantiria isonomia no 
tratamento das empresas submetidas ao licen-
ciamento federal e, o que é mais importante, per-
mitiria que tais programas abrangessem toda a 
extensão da região do Plano Macro, sem ficarem 
“reféns” dos limites da área de influência deste ou 
daquele empreendimento. Tal perspectiva de es-
tabelecer a corresponsabilidade pela execução de 
programas macrorregionais se estenderia, porém, 
aos outros eixos conceituais do Plano Macro.

Associado ao seu eixo de avaliação, o Plano Macro 
prevê o Programa Macrorregional de Avaliação de 
Impactos Socioambientais (PMAIS). A partir da 
integração dos dados dos programas de caracte-
rização e de parte das ações de mitigação, caberá 
à equipe técnica do PMAIS – a ser contratada de 
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forma unificada e cofinanciada pelas empresas 
operadoras – elaborar análises integradas sobre 
impactos sinérgicos e cumulativos em diálogo di-
reto com o corpo técnico do Ibama. O objetivo é 
formular uma metodologia de AIA inédita: aquela 
cujos procedimentos e pressupostos teórico-con-
ceituais permitiriam avaliar, nos marcos do licen-
ciamento, os efeitos socioespaciais decorrentes 
da operação conjunta de atividades marítimas de 
produção e escoamento de petróleo e gás. Para 
isso, o PMAIS se propõe a articular não apenas 
informações das diferentes empresas, mas tam-
bém (i) informações pelo cruzamento de dados 
coletados por programas de caracterização dis-
tintos e, em alguns casos, pelo (ii) uso de dados 
secundários complementares para a avaliação de 
determinadas características regionais que não 
são objeto de análise de programas específicos 
do eixo de caracterização.

A partir da elaboração de análises regionalmente 
integradas dos impactos associados à produção 
marítima de petróleo e gás, seria possível avançar 
no aprimoramento da divulgação de tais impac-
tos e de como eles interferem na organização da 
região afetada, com o objetivo principal de melho-
rar o debate público sobre tais questões. Esse é 
o pressuposto do Programa Macrorregional de 
Comunicação Social (PMCS), que, associado ao 
eixo de publicidade do Plano Macro, se propõe a 
unificar os canais de comunicação entre as dife-
rentes empresas operadoras e os moradores e 
representantes institucionais das áreas afetadas. 
O PMCS pretende substituir mais de uma dezena 
de projetos de comunicação social, elaborados 
por diferentes empresas operadoras, por um novo 
modelo unificado, em que se concebe uma comu-
nicação social do licenciamento ambiental federal 

– focada menos nas necessidades das operado-
ras e mais nos diferentes públicos com quem se 
pretende efetivar a comunicação. De forma geral, 
tal modelo unificado e adaptável à comunicação 
com público de diferentes características se pro-
põe a (i) substituir grandes eventos presenciais, 
que tendem a reunir público com perfil muito hete-
rogêneo, por reuniões presenciais menores, com 
linguagem e estratégias específicas para dialogar 
com públicos mais homogêneos; e a (ii) substituir 
diversos sites de comunicação social, cada um 
referente às ações de cada empresa operadora, 
pela unificação de canais remotos para o acesso 
a informações a qualquer tempo e de forma inte-
grada, incluindo portal on-line e redes sociais.

Enquanto o PMAIS cumpriria sua função articula-
dora na concentração de dados de diferentes fon-
tes para o processamento de análises integradas, 
o PMCS também teria uma função articuladora 
no Plano Macro ao coordenar o processo de di-
vulgação dos impactos socioambientais, elabo-
rando diferentes instrumentos de comunicação 
sensíveis às demandas e especificidades sociais 
de diferentes públicos – como diferentes níveis 
de letramento ou localização específica na “ma-
crorregião”, por exemplo. Na prática, a unificação 
do PMCS relativiza o protagonismo assumido 
pela empresa operadora na ação de comunicação 
sobre seus impactos. Em tese, isso induz maior 
controle do órgão ambiental sobre o processo 
de produção da informação relativa a impactos 
ambientais, na medida em que, pautado nos pro-
gramas dos eixos de caracterização e avaliação 
mencionados, disponha de condições para su-
pervisionar como tal informação é tecnicamente 
embasada, atualizada e “traduzida” para os dife-
rentes canais de comunicação a que se destina. 
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O quarto e último eixo conceitual do Plano Ma-
cro, ainda em elaboração, pretende organizar as 
ações de intervenção, propondo-se a promover 
uma transição entre diversos projetos de miti-
gação atualmente executados por exigência do 
licenciamento e a constituição de novos progra-
mas macrorregionais. Há que se destacar, contu-
do, que tal eixo não pretende internalizar todas as 
ações de mitigação de impactos socioambientais 
atualmente executadas, mas apenas aquelas em 
que se avalie como estratégico promover a padro-
nização metodológica ao longo de toda a região 
abrangida pelo plano. Um exemplo concreto em 
que se pretende avançar nessa padronização se 
refere à constituição de um programa macrorre-
gional para articular ações orientadas a promo-
ver maior controle social sobre o planejamento 
de políticas municipais e sobre a composição do 
orçamento público em cidades que apresentem 
grande dependência de royalties e participações 
especiais pagas pelas empresas petrolíferas. Na 
avaliação do Ibama, mais que executar tais ações 
de forma isolada em um município ou mesmo em 
um conjunto de municípios confrontantes com a 
bacia de Campos ou com a bacia de Santos, se-
ria importante promover um debate público inte-
grado, capaz de demonstrar como a ascensão da 
bacia de Santos interfere na decadência da produ-
ção de petróleo na bacia de Campos e do Espírito 
Santo, refletindo mudanças regionais da cadeia 
produtiva. Em paralelo, a troca de experiências 
associadas aos efeitos da dependência econômi-
ca em determinados municípios teria, a princípio, 
o potencial de promover processos de aprendiza-
gem inter-regional e, assim, alertar sobre a neces-
sidade de preparar cidades que atualmente rece-
bem vultosas somas de rendas petrolíferas para 
um futuro em que tais receitas diminuam ou ces-

sem – possivelmente afetando a continuidade de 
parte dos serviços públicos por elas financiados 
na esfera municipal.

Como ações de intervenção do Plano Macro, além 
do mencionado programa voltado para a promo-
ção do controle social de rendas petrolíferas e 
apoio ao planejamento orçamentário de políticas 
públicas, foram propostos mais quatro programas 
macrorregionais por parte do corpo técnico do 
Ibama e que, no momento, estão sendo submeti-
dos ao debate público quanto à sua pertinência e 
viabilidade operacional. Tais programas envolvem 
como temáticas gerais: (i) apoio à segurança ter-
ritorial de comunidades que praticam a pesca ar-
tesanal; (ii) o monitoramento e a sistematização 
de informações sobre empreendimentos e planos 
de governo associados à implantação da cadeia 
de produção de petróleo e gás não licenciados 
pelo Ibama; (iii) a formação continuada das equi-
pes técnicas executoras dos programas do Plano 
Macro, com o objetivo de aproximá-las do corpo 
técnico do Ibama no alinhamento metodológico 
das ações desenvolvidas por força do licencia-
mento ambiental federal; e (iv) a unificação me-
todológica das ações de educação ambiental dos 
trabalhadores que atuam nos empreendimentos 
licenciados. Contudo, como a elaboração dos re-
feridos programas de intervenção poderia afetar a 
forma de execução de grande quantidade de pro-
jetos de educação ambiental que envolvem pro-
cessos de relacionamento comunitário com cen-
tenas de localidades envolvidas no licenciamento, 
a concepção desses programas foi resultado do 
Plano de Avaliação e Revisão da Mitigação de Im-
pactos Socioambientais (PARMIS). O IBAMA pro-
pôs a elaboração do PARMIS com os objetivos de 
(i) avaliar os resultados das ações de mitigação 
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até aqui executadas, (ii) selecionar um conjunto 
de ações a serem abrangidas pelos programas 
macrorregionais que irão compor o eixo de inter-
venção do Plano Macro e (iii) iniciar um processo 
dialogado para eventual transição no modelo de 
mitigação de impactos socioambientais executa-
do no âmbito do licenciamento federal de petróleo 
e gás.

Assim como as caracterizações pretendidas pelo 
PMCAP e o PMCRP, a intenção do corpo técnico 
do Ibama é, em paralelo, construir com represen-
tantes das empresas operadoras dispositivos 
administrativos e normativos que concedessem 
segurança jurídica para viabilizar o cofinancia-
mento da execução do PMAIS, do PMCS e dos 
programas de mitigação por parte das empresas 
participantes do Plano Macro. Tarefa bastante 
desafiadora, mas que precisaria ser enfrentada 
de modo a operacionalizar os instrumentos meto-
dológicos – como banco de dados, publicações, 
contratação unificada de equipes executoras, ca-
nais on-line de comunicação, etc. – requeridos 
para a integração das ações de monitoramento, 
avaliação, comunicação e mitigação de impactos 
associáveis à cadeia produtiva mobilizada pelos 
empreendimentos licenciados nas bacias abran-
gidas pelo Plano Macro. Para tanto, em 2019, o 
corpo técnico do Ibama propôs a organização do 
Comitê de Coordenação Interinstitucional (CCI) 
do Plano Macro, para o qual todas as empresas 
operadoras atuantes na região em questão indi-
caram voluntariamente representantes. Desde 
então e em conjunto com o órgão ambiental, es-
tas têm debatido o processo de especificação 
metodológica, de modelos de contratação, bem 
como a proposição de novas normativas para 
viabilizar a execução unificada dos programas 

macrorregionais, garantindo a individualização de 
responsabilidades em condicionantes de licença 
e distribuindo proporcionalmente o ônus pelo seu 
financiamento. Dentre os diversos resultados do 
CCI alcançados até o momento, podemos des-
tacar a elaboração e aprovação da metodologia 
padronizada de todos os seis programas macror-
regionais de caracterização mencionados, assim 
como do Programa Macrorregional de Comuni-
cação Social. Cabe ainda destacar a recente pu-
blicação pela Presidência do Ibama da Instrução 
Normativa nº 14 de 2023, instituindo formalmente 
o Plano Macro e seus objetivos, além de conso-
lidar a admissibilidade de ações cofinanciadas 
entre empresas licenciadas como meio para o 
aprimoramento dos programas macrorregionais 
envolvidos.

Dentre o conjunto de estratégias mobilizadas por 
meio de ações cofinanciadas pelas empresas 
operadoras, há a avaliação técnica do Ibama4 de 
que a admissibilidade para que programas con-
dicionantes de licença pudessem ser executa-
dos com equipes técnicas contratadas de forma 
unificada apresentaria o potencial de favorecer o 
diálogo direto do órgão ambiental com tais equi-
pes na formulação e revisão de metodologias no 
âmbito do referido plano. O que também permite 
uma significativa redução de esforços para articu-
lar uma multiplicidade de equipes técnicas distin-
tas atuando na mesma região e, em certos casos, 
com objetivos muito semelhantes ou sobrepostos 
na execução de processos de monitoramento e/
ou de mitigação de impactos. Ao não estarem 
submetidos a licitações ou a deliberações unilate-
rais em ritos de contratação específicos de cada 

4 	 Cf. Parecer Técnico nº 18/2021-COPROD/CGMAC/DILIC, de 27 de 
janeiro de 2021.
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empresa operadora, espera-se ainda que os pro-
fissionais envolvidos na execução de programas 
macrorregionais cofinanciados adquiram maior 
estabilidade para o exercício de suas funções e, 
com isso, possam contribuir para a formação e 
a manutenção de quadros qualificados no asses-
soramento do órgão ambiental no que compete à 
leitura de campo e a análises e ações integradas 
referentes a impactos sinérgicos e cumulativos. 
Uma inovação administrativa que, neste sentido, 
não se limita a otimizar esforços e a “fazer mais 
com menos”, mas que internaliza o potencial de 
concretizar significativos avanços na operaciona-
lização de AIAs e na gestão ambiental pública ao 
auxiliar na superação de problemas estruturais do 
licenciamento ambiental no Brasil.5

5.	Conclusão
À proposição do Plano Macro, é subjacente a in-
tenção de se consolidar um plano que articule es-
pacialmente um conjunto de diretrizes técnicas e 
administrativas, capaz de promover o alinhamen-
to conceitual entre diferentes equipes – no órgão 
ambiental, nas empresas operadoras e em con-
sultorias contratadas – que, de alguma forma, es-
tão envolvidas no planejamento e na execução de 
ações demandadas pelo licenciamento federal. 
Tal alinhamento conceitual, na prática, constitui 
um processo exaustivo de debates, de seleção de 
estratégias e de construção coletiva de entendi-

5 	 Deve-se destacar que a tentativa de favorecer maior estabilidade 
aos trabalhadores que executam projetos que demandam relacionamento co-
munitário é um objetivo estratégico para o corpo técnico do Ibama, evitando-se 
o  impacto que rotatividade de equipes tem na perda de pessoal experiente, no 
desperdício de capacitações e no estabelecimento de laços de confiança entre 
o licenciamento e as comunidades que dele participam.

mentos6 orientados a promover avanços institu-
cionais para o licenciamento, na medida em que 
reduzem o excessivo peso de ações discricioná-
rias ou de decisões unilaterais no desenvolvimen-
to do conjunto de programas macrorregionais in-
ter-relacionados ora propostos.

Enquanto instrumento básico para viabilizar o 
planejamento integrado e o acompanhamento 
da evolução de fenômenos socioespaciais, o Pla-
no Macro se propõe, ainda, a favorecer uma rara 
oportunidade de ordenamento temporal de médio 
e longo prazos no âmbito do licenciamento, ao 
avançar em metodologias não só para a identifi-
cação de impactos, mas também para a sua ava-
liação sistemática na pós-licença. Isso favorece o 
estabelecimento e a revisão de prioridades à luz 
da dinâmica concreta dos fenômenos analisados, 
e não por força do cronograma específico com 
que uma empresa decide submeter um EIA para a 
análise do licenciamento e pressionar pela emis-
são de uma licença ambiental.

Para tanto, cabe destacar que tal plano se limita a 
abordar aspectos socioeconômicos por reconhe-
cer que, mais importante que delimitar a região 
de atuação ou que oferecer soluções de caráter 
administrativo para otimizar esforços de análise, 
seria construir procedimentos para avaliação de 
impactos sinérgicos e cumulativos que dispuses-
sem de coerência metodológica; pois, somente as-
sim, haveria o alcance de resultados para a quali-
ficação da gestão ambiental pública no âmbito do 
licenciamento. Neste sentido, ainda que não seja 
um objetivo descartado no longo prazo, optou-se 

6 	  Uma síntese das ações demandas para a elaboração coletiva do 
Plano Macro pode ser acessada na Informação Técnica nº 8/2023-Coprod/CG-
Mac/Dilic, de 29 de junho de 2023.
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por concentrar a concepção do Plano Macro em 
questões socioambientais pelo escrúpulo diante 
das dificuldades teórico-metodológicas de se inte-
grar, ao menos no licenciamento de petróleo, fenô-
menos e impactos tradicionalmente associados à 
biota e ao meio físico.

Ainda que haja a intenção de se promover avanços 
na gestão ambiental pública, considerando a análi-
se exposta, é forçoso apontar que a concepção do 
Plano Macro não o interpreta como uma panaceia 
para a resolução de problemas da AIA no licencia-
mento; mesmo porque, conforme já abordado, as 
principais decisões relativas à redução da degra-
dação ambiental promovida por grandes empre-
endimentos sequer constituem objeto de análise e 
de deliberação pela política nacional do meio am-
biente. Ao final desta exposição, nos parece, então, 
oportuno questionar: que seletividades da forma-
-licenciamento, enquanto lócus institucional único 
para proferir uma avaliação de impactos ambien-
tais, se pretende enfrentar por meio da concretiza-
ção do referido plano macrorregional?

Como parte dos resultados diretos das inovações 
administrativas demandadas para a execução dos 
programas que compõem o Plano Macro, está 
a adoção de uma postura mais diretiva do corpo 
técnico do Ibama. Pois, ao orientar o conjunto de 
empresas operadoras por um plano comum de atu-
ação, tal corpo técnico acabou por assumir maior 
protagonismo na definição prévia dos fundamen-
tos metodológicos de cada programa componente 
do Plano Macro,7 bem como na articulação opera-

7 	 Exemplos dessa maior diretividade assumida pelo corpo técnico do 
Ibama no desenho metodológico dos programas ambientais podem ser observa-
dos nos pareceres técnico nº 144/2019, 157/2019, 334/2019, 45/2020, 52/2020, 
159/2020 e 189/2020; todos emitidos pela Coprod/Ibama na reorientação meto-
dológica de projetos para adequação ao Plano Macro.

cional entre representantes das diferentes empre-
sas operadoras e equipes técnicas executoras de 
tais programas.8

O Plano Macro, ampliando experiências de licen-
ciamentos anteriores, coordena, assim, diretrizes 
para viabilizar a unificação da análise sobre o 
efeito de diferentes empreendimentos localiza-
dos numa mesma região. Contudo, também pro-
move um avanço qualitativo inédito ao unificar a 
análise dos impactos sinérgicos e cumulativos 
de diferentes empresas operadoras, através da 
exigência de programas de monitoramento e de 
mitigação enquanto condicionantes de licença 
ambiental padronizadas para todas as empresas 
envolvidas na sua execução.9 Trata-se, portanto, 
mais que uma integração da análise, pois, além 
da análise integrada e da visão de conjunto, as 
metodologias dos programas macrorregionais 
internalizam mecanismos para a atualização 
sistemática de dados acerca da evolução anual 
de fenômenos socioespaciais cujas extensão e 
intensidade variável se pretende analisar. Meca-
nismos de atualização que, a princípio, garantirão 
a produção de séries históricas e maior consis-
tência de diagnósticos com informações recentes 
para subsidiar decisões na pós-licença e mesmo 
a elaboração de EIAs na pré-licença.

8 	 A concepção do CCI e de um respectivo regimento para a realização 
de reuniões unificadas com representantes de todas as empresas operadoras 
não deve ser negligenciada enquanto inovação administrativa, capaz de otimizar 
esforços do corpo técnico do Ibama ao permitir o alinhamento de orientações e 
a unificação das informações repassadas para dezenas de representantes nas 
empresas petrolíferas, bem como para a articulação de seus representantes no 
planejamento de ações cooperadas – algo extraordinário no cumprimento de 
exigências do licenciamento ambiental.
9 	 Para as justificativas e os textos padronizados de condicionantes 
de licença para todas as operadoras associadas ao Plano Macro, cf. Informação 
Técnica nº 8/2022-COPROD/CGMAC/DILIC, de 4 de abril de 2022.
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A referida gestão integrada de impactos tende 
a reduzir de forma significativa a fragmentação 
espacial e temporal de análises em AIAs espe-
cíficas de empreendimentos isolados. Desta for-
ma, acaba por promover a avaliação de impactos 
sinérgicos e cumulativos que, a despeito de ser 
demandada pelo Conama desde o ano de 1986, 
não são identificáveis pelo rito comum do licen-
ciamento. Além de se propor a superar a frag-
mentação da análise, a execução integrada dos 
programas macrorregionais reconhece na esfera 
metodológica que a avaliação de impactos am-
bientais no licenciamento não se encerra no EIA, 
formalizando tecnicamente a premissa de que 
parte das informações sobre os efeitos dos em-
preendimentos somente podem ser geradas na 
sua etapa de operação. Por conseguinte, o Plano 
Macro subverte a perspectiva que tende a so-
brevalorizar a etapa de pré-licença no processo 
de gestão ambiental que cabe ao licenciamento, 
ao conceber a avaliação integrada de impactos 
como processo contínuo e, assim, evitar a dis-
torção de apreender os fenômenos analisados 
como estáticos temporalmente. Uma concepção 
fundamental quando nossa atenção se concen-
tra sobre a manifestação de fenômenos sociais 
e o grau de dinamismo com que suas caracte-
rísticas se alteram. Em paralelo, a partir do re-
conhecimento de que a AIA não se encerra na 
etapa de pré-licença, as análises no âmbito do 
Plano Macro têm o potencial de oferecer evidên-
cia para a avaliação crítica com que os limites 
da área de influência são traçados e assim des-
construir seu caráter tradicionalmente estático.

Um aspecto não menos importante no desenvol-
vimento dos programas do Plano Macro se refere 
à interferência direta do órgão ambiental na defi-

nição do perfil profissional e de alguns aspectos 
dos processos de contratação das equipes téc-
nicas que os executarão. No debate com as em-
presas operadoras para o planejamento de tais 
programas, o corpo técnico do Ibama concluiu 
que parte dos pressupostos metodológicos e das 
decisões acerca da definição de equipes execu-
toras de ações de monitoramento e de mitigação 
precisavam ser definidos pelo órgão ambiental, e 
não à sua revelia. Afinal, a seleção e a manuten-
ção de recursos humanos formados no processo 
de execução de processos de mitigação constitui 
estratégia fundamental para a consolidação de 
metodologias e o amadurecimento de análises 
críticas sobre as ações executadas. Cenário em 
que, tão ou mais importante que a leitura de re-
latórios finais de execução de programas condi-
cionantes de licença, está a capacidade do órgão 
ambiental de acompanhar o processo de desen-
volvimento de tais ações e dialogar com as equi-
pes executoras, para assim interferir de maneira 
oportuna na atuação das mesmas. Para tanto, a 
unificação de equipes que desenvolvem projetos 
similares e a padronização metodológica consti-
tuem etapas relevantes para viabilizar a interação 
qualificada com o corpo técnico do órgão licen-
ciador. Isso faz com que o órgão não continue a 
ser onerado com a análise de uma multiplicidade 
de metodologias postas em prática por equipes 
desarticuladas e, assim, impedidas de identificar 
a complementaridade de suas ações na gestão 
de impactos ambientais.

Neste contexto de promoção de formas de inte-
gração administrativa, técnica e operacional, vis-
lumbra-se o deslocamento da tradicional gestão 
de impactos centrada na operação de empreen-
dimentos individuais para a concretização de um 
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modelo de gestão centrado nas transformações 
regionais associadas a uma parcela significativa 
da cadeia produtiva de petróleo e gás no Brasil; 
em que programas de monitoramento e de mitiga-
ção não são desta ou daquela empresa petrolífe-
ra, mas, de fato, coordenados pelo licenciamento 
ambiental federal.
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Introdução
Conceitualmente, a Avaliação de Impactos Am-
bientais (AIA) diz respeito ao “processo de iden-
tificar, prever, avaliar, mitigar os efeitos relevantes 
de ordem biofísica, social ou outros de projetos 
ou atividades antes que decisões importantes se-
jam tomadas” (IAIA, 1999, p. 2). No âmbito da AIA, 
as medidas mitigadoras destinadas aos impactos 
socioambientais constituem-se um desafio. Em 
primeiro, porque a dimensão social dos impactos, 
historicamente, obteve menor ênfase do que im-
pactos incidentes sobre o meio físico e biológico 
(Carolino, 2016). Em segundo, porque há uma di-
versidade em torno da dinâmica social dos terri-
tórios, conceito que é objeto de estudo em várias 
disciplinas. Em nossa pesquisa, consideramos a 
perspectiva da Geografia, especialmente de auto-
res que não restringem o território a um espaço 
delimitado, mas incluem as relações sociais de 
forma ampla, como o brasileiro Milton Santos, 
que considera o território como “o lugar em que 
desembocam todas as ações, todas as paixões, 
todos os poderes, todas as forças, todas as fra-
quezas, isto é, onde a história do homem plena-
mente se realiza a partir das manifestações da 
sua existência” (Santos, 2007, p. 13). A diversida-
de na dinâmica territorial ocorre em especial em 
países como o Brasil, que articulam diversidade 
cultural, desigualdade social e aspectos estrutu-
rais que resultam em vulnerabilidades específicas 
aos impactos socioambientais (Acselrad; Hercu-
lano; Pádua, 2004; Zhouri, 2008). 

No caso dos impactos oriundos de atividades ma-
rítimas de produção e escoamento de petróleo e 
gás, implementados na região sudeste brasileira e 
cuja infraestrutura se concentra no ambiente ma-

rítimo e distante da costa, há um terceiro desafio. 
Trata-se de empreendimentos concentrados terri-
torialmente, que envolvem uma cadeia de apoio 
instalada nos municípios adjacentes ao ambiente 
marítimo   provocando mudanças na dinâmica po-
lítico-espacial, pois: 

Os sistemas de exploração, produção e circulação 
do petróleo, com suas infraestruturas, suas estru-
turas técnicas e seus fluxos se articulam a com-
plexas relações sociais, ambientais, econômicas 
e políticas num emaranhado de interescalaridade 
relacional (Zanotelli et al., 2019, p. 3). 

Tais estruturas derivam de decisões políticas que 
envolvem esferas decisórias de fora do territó-
rio, culminando em processos territorialmente e 
socialmente assimétricos (Acselrad, 2002; Dias, 
2018). Consequentemente, há uma forte incidên-
cia de impactos cumulativos e sinérgicos1 e de 
natureza difusa, que não são facilmente identifi-
cáveis. Não obstante, a formulação de medidas 
mitigadoras para atuar sobre estes impactos não 
é trivial.

É neste contexto que a presente pesquisa foi 
conduzida. Ela surge como subsídio à avaliação 
e reformulação das medidas destinadas a miti-
gar impactos socioambientais oriundos das ati-
vidades marítimas de produção e escoamento 
de petróleo e gás, com vistas a estabelecer sua 
maior diretividade. Especialmente face à provoca-
ção do IBAMA – responsável pelo licenciamento 

1  Segundo Sánchez (2023) os impactos cumulativos podem ter natureza sinér-
gica ou aditiva. Contudo, no Brasil, é comum que os impactos cumulativos sejam 
definidos como aqueles de característica aditiva, se diferenciando dos impactos 
sinérgicos. Assim, tendo em vista que a pesquisa é decorrente do licenciamento 
ambiental federal de petróleo e gás, optou-se por manter a nomenclatura utili-
zada pelo IBAMA, que trata impactos cumulativos como sinônimo de aditivo.
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ambiental das atividades marítimas de produção 
e escoamento de petróleo e gás – em estabele-
cer nexos causais entre os impactos gerados por 
esta tipologia de empreendimento com as ações 
destinadas à mitigação dos impactos que inci-
dem sobre a dinâmica socioeconômica, confor-
me prerrogativa da AIA. Ou seja, consideramos a 
necessidade de analisar o estado da arte sobre 
os impactos socioambientais2 oriundos da cadeia 
produtiva de petróleo e gás3 (P&G), para que estes 
se constituíssem subsídios à formulação de pro-
gramas4 destinados à mitigação deste tipo de im-
pacto, conferindo maior diretividade às medidas 
e oportunizando ampliar o debate da sociedade 
sobre estas.

Neste sentido, cabe destacar que: i) apesar do ter-
mo “impacto ambiental” ser comumente utilizado, 
inclusive na legislação, nesta pesquisa nos referi-
mos a “impactos socioambientais”, para explici-
tar a relevância dos impactos ambientais sobre o 
meio socioeconômico, e demarcar que se tratam 
de impactos que incidem sobre a dinâmica social 
de um determinado território; ii) assumimos que 
nossa pesquisa trata de uma sistematização so-
bre o “estado da arte”, reconhecendo que os im-
pactos socioambientais ocorrem na relação entre 

2  Apesar da existência de impactos positivos, as medidas de mitigação desti-
nam-se, primordialmente, aos impactos negativos, este fato justifica a caracteri-
zação, nesta pesquisa, ter enfoque somente nos impactos negativos.
3  A cadeia produtiva é entendida como “o conjunto de atividades articuladas 
pelas quais determinado insumo passa e é transformado até chegar ao seu está-
gio final. As cadeias produtivas emergem da divisão do trabalho existente entre 
os diversos setores da economia e da interdependência existente entre esses” 
(Vasconcellos, 2014, p.40).
4  Refere-se especificamente aos Programas Macrorregionais propostos para 
compor o Eixo 4 do Plano Macro. Aqueles(as) leitores(as) que desejarem com-
preender as especificidades do Plano Macro, sugere-se a leitura do Capítulo 1 
deste livro. Já a formulação dos programas está descrita no Capítulo 4.

o empreendimento e o território, o que demanda 
diagnósticos específicos envolvendo as caracte-
rísticas dos grupos sociais que vivem neste terri-
tório e, ao mesmo tempo, a análise acerca da di-
nâmica destes empreendimentos e de sua cadeia 
produtiva. Assim, nossa pesquisa é oriunda de 
uma análise revisional descolada das caracterís-
ticas territoriais, fato que não substitui diagnós-
ticos específicos. Seu intuito é de dar suporte a 
estruturação de programas organizados de forma 
sistêmica, referenciados em uma leitura do licen-
ciamento ambiental enquanto política pública e, 
portanto, subsidiando ações estruturantes que 
possibilitem publicizar seus resultados.

Outro aspecto relevante é resgatar que na AIA, a 
leitura sobre impactos é oriunda de sua presença, 
sendo consequência da implementação de uma 
determinada atividade econômica ou tecnologia 
e, portanto, reativa. O avanço em torno da siste-
matização dos impactos é consequência: i) de 
sua decorrência ao longo do tempo, que resultam 
em acúmulo de conhecimento técnico-científico; 
ii) das transformações da sociedade, que passam 
a não mais tolerar condições anteriormente natu-
ralizadas e reivindicar ações por parte dos agen-
tes públicos, o que nos remete a importância dos 
movimentos sociais no âmbito da AIA.

Este capítulo versa sobre os impactos que são 
caracterizados como recorrentes na literatura, 
assumindo-os como um ponto de partida para a 
formulação de programas face à mesma. Neste 
sentido, assumimos – de antemão – a insuficiên-
cia das análises quanto à sua territorialidade.

Para favorecer a compreensão do presente estu-
do, organizamos o capítulo em cinco itens: i) os 
procedimentos da pesquisa que originaram os 
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dados aqui expostos; ii) a caracterização da ca-
deia produtiva de petróleo e gás, envolvendo seus 
elementos históricos e normativos; iii) a caracte-
rização do estado da arte envolvendo aspectos e 
impactos socioambientais; iv) os limites identifi-
cados ao longo da pesquisa que merecem aten-
ção no âmbito da implementação do Plano Ma-
cro; e por fim, v) tecemos algumas considerações. 

2.	Procedimentos de 
pesquisa
A caracterização do estado da arte acerca da 
identificação e sistematização dos impactos so-
cioambientais da cadeia produtiva de P&G é oriun-
da de análise documental e revisão bibliográfica. 
Para tal, foram seguidos os seguintes passos: 

Caracterização da cadeia produtiva do P&G, abran-
gendo as etapas upstream (montante) e downstre-
am (jusante), a partir da revisão bibliográfica de 
artigos acadêmicos acerca do tema.

Identificação e conceituação de “avaliação de im-
pacto ambiental”, “licenciamento ambiental”, “as-
pectos ambientais” e “impactos ambientais”, por 
meio de revisão bibliográfica, e análise das nor-
mas ambientais.

Definição dos aspectos ambientais a partir da ca-
racterização da cadeia produtiva do P&G.

Descrição dos impactos por meio da elaboração 
de uma matriz de aspectos e impactos socioam-
bientais da cadeia produtiva de P&G offshore, 
considerando: i) revisão documental dos Progra-
mas de Caracterização do Plano Macro, incluindo 
os pareceres técnicos que os orientam, a partir de 
um roteiro com perguntas orientadoras/facilita-
doras; ii) revisão de diversos Relatórios de Impac-

to Ambiental (RIMA) da indústria petrolífera e de 
documentos técnicos dos Projetos de Educação 
Ambiental (PEA) exigidos no âmbito do licencia-
mento ambiental de petróleo e gás; iii) revisão 
bibliográfica de artigos acadêmicos que tratam 
de impactos socioambientais da cadeia produ-
tiva de petróleo e gás; iv) análise dos resultados 
que integram o acervo do Plano de Avaliação e 
Revisão das Medidas de Mitigação dos Impactos 
Socioambientais (PARMIS), obtidos ao longo de 
sua execução, envolvendo entrevistas estrutura-
das e em profundidade e oficinas com equipe do 
PARMIS e a Coordenação de Licenciamento Am-
biental de Produção de Petróleo e Gás Offshore 
(COPROD/DILIC/IBAMA).

Construção de uma matriz de aspectos e impac-
tos5 que auxiliaram diversas reflexões que ocorre-
ram no âmbito da pesquisa, o que inclui a relação 
com grupos sociais impactados, com as medidas 
de mitigação executadas, a (re)formulação de 
medidas direcionadas à mitigação dos impactos 
socioambientais de P&G, dentre outras leituras.

Em relação à estrutura da matriz, ela foi construí-
da utilizando uma planilha do Microsoft Excel para 
facilitar a tabulação e cruzamento dos dados. As 
colunas continham os aspectos ambientais da 
atividade de P&G e seus respectivos impactos 
socioambientais negativos e, como mencionado 
anteriormente, outros tópicos específicos para 
subsidiar as reflexões necessárias à formulação 
de programas destinados à mitigação de impac-
tos socioambientais no âmbito do Plano Macro.

       Após isso, com o propósito de facilitar a apre-
sentação e organização dos dados, foi realizada 

5  A Matriz foi sendo atualizada e aprimorada ao longo da pesquisa.
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uma divisão dos impactos identificados em três 
dimensões: meio biótico, meio físico e meio so-
cioeconômico; e construídas listas corresponden-
tes. A seguir, abordamos as características da ca-
deia produtiva de petróleo e gás, com o objetivo 
de apoiar a reflexão acerca dos seus impactos 
socioambientais.

3.	A cadeia produtiva de 
petróleo e gás 
O petróleo é um combustível fóssil, originado a 
partir da decomposição de compostos orgânicos 
que ao longo do tempo se acumularam no fundo 
de corpos hídricos (lagos, mares e oceanos, por 
exemplo) e sofreram processos decompositores, 
com a contribuição da ação de bactérias, pressão 
e fluxo de temperatura. Esses compostos ficaram 
retidos em poros de rochas sedimentares, se acu-
mulando e originando o petróleo (FEM, 2018).

As rochas sedimentares são formadas por sedi-
mentos resultantes da erosão, que, ao longo do 
tempo, foram se acumulando em forma de cama-
das. A rocha onde se forma o petróleo é chamada 
de “rocha geradora”, porém “depois de formado, o 
petróleo não se acumula na rocha em que foi ge-
rado. Ele passa através dos poros das rochas, até 
encontrar uma outra rocha que o aprisione” (FEM, 
2018), esta rocha é chamada de “rocha reservató-
rio”. Neste sentido,

Ele tende sempre a migrar para cima, atravessan-
do as rochas que o recobrem através de fraturas 
ou espaços entre os grãos, acabará chegando à 
superfície da Terra se não encontrar no caminho 
uma rocha impermeável (rocha capeadora) que o 
detenha. Se a encontra, forma-se a jazida (Branco, 
2014, para.11).

A jazida é uma rocha6 cujos poros são ocupados 
pelo petróleo, que pode ser encontrado em terra 
(onshore) ou mar (offshore). Junto a este, há pre-
sença de gás natural, uma substância gasosa ba-
sicamente formada por um composto de metano 
(CH4) e demais hidrocarbonetos leves, caracteri-
zando-se como um importante derivado petrolífe-
ro (FEM, 2018).

Ao longo do tempo, as pesquisas, estudos e 
ampliações na aplicabilidade do petróleo como 
fonte energética foram se destacando no cená-
rio mundial, o que acabou gerando uma grande 
dependência dessa substância pela sociedade. 
No Brasil, a exploração do P&G é historicamente 
dotada de uma conjuntura política e econômica 
desenvolvimentista e de disputas entre diferentes 
grupos sociais. O valor energético desse mineral 
é reconhecido há muitas décadas e sua utilização 
foi avançando em meio a uma sociedade essen-
cialmente capitalista, ainda que outras fontes de 
energia fossem alvo de exploração no período ini-
cial da industrialização, seu potencial energético 
e monetário ganhou destaque (Costa, 2021).

Foi na metade do século XIX que se iniciaram as 
primeiras outorgas para exploração deste mineral. 
A partir daí, a magnitude do petróleo foi se des-
tacando como possibilidade de desenvolvimen-
to em larga escala e propiciando a acumulação 
do capital. É também nesse período que surge a 
necessidade de regulamentação da exploração, 
mesmo que associada à exploração de outros mi-
nerais, justificada pela incerteza da existência do 
petróleo (Costa, 2021).

Ao que se refere à organização da cadeia produ-

6  É importante ressaltar que não são todas as rochas sedimentares que contém 
jazidas de petróleo.
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tiva do P&G, esta pode ser compreendida a partir 
de dois segmentos: o upstream (montante), o qual 
envolve as fases de exploração, desenvolvimento 
e produção; e o downstream (jusante), que se refe-
re ao transporte, refino e distribuição do petróleo 
(Vasconcellos, 2014).

Na fase de exploração, ocorre a pesquisa sísmica 
com o objetivo de obter informações sobre a exis-
tência ou não de reservas de petróleo e gás natu-
ral em um determinado local. Através do uso de 
equipamentos, na pesquisa sísmica, são emitidas 
ondas sonoras que atravessam o solo e que são 
refletidas e captadas por receptores que indicam 
as condições dos reservatórios (Petrobras, 2023). 
Após isso, se confirmada a existência da substân-
cia, ocorre a perfuração dos poços para estudos 
e investigação das características do óleo encon-
trado e a viabilidade econômica. Estes estudos 
são realizados por empresas concessionárias e/
ou contratadas com prazo determinado para “de-
senvolver atividades exploratórias de geologia e 
geofísica” (ANP, 2022). A perfuração de um poço 
ocorre por meio de uma sonda, pois “para que 
(...) chegue à superfície é necessário perfurar um 
poço que atinja o reservatório e o faça elevar até 
[ela]” (Victor et al, 2012, p. 103). Caso ocorra a 
presença de petróleo, são realizadas outras per-
furações no entorno para avaliação das reservas 
(Branco, 2014). 

Após a etapa da exploração e constatação da 
ocorrência de petróleo, a próxima fase é a de 
desenvolvimento, a qual está relacionada à im-
plementação de infraestruturas para produção, 
perfuração de poços, estabelecimento de pla-
taformas, gasodutos e oleodutos, dentre outros 
(ANP, 2022). A fase de produção é a fase em que 
o campo produtor começa a extrair o P&G. Essa 

fase “é a etapa mais longa de todo o ciclo de vida 
de um campo de petróleo, podendo se estender 
por décadas a depender da capacidade produtiva 
do campo” (ANP, 2022).

Após a extração, o petróleo precisa ser transpor-
tado até as refinarias para a fase de refinamento. 
Porém, este ainda está em estado bruto junto ao 
gás e apresenta riscos se transportado nestas 
condições, necessitando passar por um proces-
samento primário que consiste basicamente em 
uma separação gás-óleo-água, que objetiva a 
separação da substância em três fases: aquosa, 
oleosa e gasosa. Após, obtém-se um óleo estabili-
zado, sem impurezas e mais “limpo” (Curso de En-
genharia do Petróleo, 2010). A fim de obter ainda 
uma maior purificação do petróleo, a substância 
passa por mais um procedimento no qual retira 
as pequenas gotículas de água que ainda podem 
permanecer no óleo, ocorrendo assim mais uma 
vez a separação do produto em água-óleo. Pos-
teriormente a estes processos, o óleo está pron-
to para seguir à refinaria (Curso de Engenharia 
do Petróleo, 2010). O transporte até as refinarias 
pode ser por meio de dutos, rodovias, ferrovias e/
ou hidrovias. Porém, o meio dutoviário se carac-
teriza como

a forma mais econômica, pois evita custos extras 
com fretamento de caminhões-tanque e reduz im-
pactos nas rodovias. Em contraponto, é o meio 
mais lento de transporte devido a sua velocidade 
média [...] mas, em compensação, seu fluxo nunca 
cessa e, consequentemente, sua eficiência quando 
comparada aos outros meios, é melhor” (Curso de 
Engenharia do Petróleo, 2010, n.p.). 

O processo de refinamento, que agrega valor ao 
petróleo, envolve alguns processos de transfor-
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mação para a obtenção de seus substratos, ou 
seja, seus derivados (Vasconcellos, 2014). Após 
análises de suas propriedades, o petróleo pode 
ter diversos destinos dentro de uma refinaria e 
“dependendo da qualidade do óleo e dos produtos 
desejados a serem produzidos, ele é encaminha-
do para as unidades apropriadas” (Curso de Enge-
nharia do Petróleo, 2010). Após a transformação, 
os derivados do petróleo estão prontos para se-
rem comercializados.

Abaixo (Figura 1) encontra-se um esquema ima-
gético acerca da cadeia produtiva de petróleo e 
gás offshore. 

Na imagem acima é possível observar as etapas e 
os fluxos dentro da cadeia produtiva de petróleo e 
gás offshore - que é o tipo de exploração no Brasil 
- até chegar a um dos seus diversos tipos de apli-
cação (combustível). Destaca-se que apesar do 
encadeamento de etapas, elas são independentes. 
No entanto, dependem de decisões dos empreen-
dedores, o que lhes confere dinâmica territorial pró-
pria, bem como sujeita a licenciamento ambiental 
específico. Em seguida, discorremos sobre alguns 
conceitos que delinearam a pesquisa.

Figura 1 - Cadeia produtiva de petróleo e gás offshore.
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4.	Conceitos balizadores 
da pesquisa: avaliação 
de impacto ambiental, 
licenciamento ambiental, 
aspectos e impactos 
ambientais
Devido às suas características, a cadeia produtiva 
de P&G é considerada uma atividade potencial-
mente poluidora, perigosa e impactante, sendo 
passível da exigência de licenciamento ambiental 
associado à avaliação de impactos ambientais. 
Neste caso, ambos são parte dos instrumentos 
previstos na política ambiental brasileira, institu-
ída em 1981 sob a Lei nº 6.938. 

De forma geral, a AIA é entendida como o “proces-
so de análise técnica que subsidia o licenciamen-
to, por meio da análise sistemática dos impactos 
ambientais decorrentes de atividades ou empre-
endimentos” (IBAMA, 2016, p. 2) e tem na CONA-
MA nº 01/86 o estabelecimento de definições, 
responsabilidades, critérios básicos e diretrizes 
gerais para seu uso e implementação no Brasil. 

Já o licenciamento ambiental é normativamente 
definido como: 

Procedimento administrativo pelo qual o órgão am-
biental competente licencia a localização, instala-
ção, ampliação e a operação de empreendimentos 
e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetiva ou potencialmente poluido-
ras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as 
disposições legais e regulamentares e as normas 
técnicas aplicáveis ao caso (Brasil, 1997, p.1).

O licenciamento pode ser de competência de 
órgãos ambientais em nível federal, estadual ou 
municipal, a depender das características do em-
preendimento a ser licenciado (Brasil, 1997). O 
licenciamento ambiental das atividades maríti-
mas de exploração e produção de petróleo e gás 
é conduzido pelo IBAMA e organizado em tipolo-
gias que envolvem unidades específicas. Ou seja, 
a despeito da existência de toda uma complexa 
cadeia produtiva do P&G, a exploração, a produ-
ção e as demais etapas são de responsabilidade 
de diferentes coordenações dentro da organiza-
ção interna do órgão ambiental. Já as atividades 
de P&G onshore e de refino são de competência 
dos órgãos ambientais estaduais. Não obstante, 
nossa pesquisa está focada nos impactos socio-
ambientais das atividades marítimas de produção 
e escoamento de petróleo e gás, ainda que ela 
dialogue com as demais etapas. 

A compreensão destes conceitos é relevante pois 
ambos são implementados de forma associada, 
na medida em que a AIA baliza conceitualmente o 
licenciamento, envolvendo prognóstico de impac-
tos e sua mitigação. Sendo assim, “a AIA deter-
mina os tipos de empreendimentos que depende-
rão da elaboração dos EIA/RIMA para a obtenção 
de licença ambiental” (Barbosa; Barata; Harcon, 
2010, p.301). Os Estudos de Impacto Ambiental 
(EIA) e Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA) 
são obrigatórios para que determinados empre-
endimentos se instalem e operem, e devem apre-
sentar tanto um diagnóstico da área de influência, 
quanto a análise dos impactos ambientais – ou 
socioambientais – que têm como definição:

Qualquer alteração das propriedades físicas, quí-
micas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante 
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das atividades humanas que, direta ou indireta-
mente, afetam: I - a saúde, a segurança e o bem-es-
tar da população; II - as atividades sociais e eco-
nômicas; III - a biota; IV - as condições estéticas e 
sanitárias do meio ambiente; V - a qualidade dos 
recursos ambientais (Brasil, 1986, p. 1).

Esta análise deve conter: alternativas tecnológi-
cas e/ou locacionais em relação ao projeto; grau 
de reversibilidade dos impactos; características 
(benéficos e adversos, diretos e indiretos, imedia-
tos, a médio e longo prazos, temporários e perma-
nentes); propriedades cumulativas e sinérgicas; 
e a distribuição dos ônus e benefícios sociais 
(Brasil, 1986). E é por meio da AIA que os estudos 
ambientais são avaliados, determinando a viabili-
dade do empreendimento. 

Com relação aos empreendimentos, de maneira 
análoga a outras atividades econômicas, as ca-
racterísticas das atividades que compõem a ca-
deia produtiva de P&G e sua relação causal com 
os impactos ambientais são denominados as-
pectos ambientais. Aspecto ambiental é definido 
como “elemento das atividades, produtos ou ser-
viços de uma organização, que interage ou pode 
interagir com o meio ambiente” (ABNT, 2015, p. 3). 

Aspecto e impacto ambiental podem ser facil-
mente confundidos, mas apresentam significados 
diferentes, sendo esta diferenciação relevante 
no âmbito da gestão ambiental, por orientar tec-
nicamente as ações desta, em especial aquelas 
destinadas ao gerenciamento dos impactos. Con-
tudo, mesmo na literatura acadêmica, é comum 
que aspectos sejam apresentados como impac-
tos e vice-versa, e essa dificuldade na definição 
do que é um ou outro aparece com frequência em 
documentos técnicos como EIA/RIMA (IBAMA, 

2016). De maneira simplificada, os aspectos são as 
“causas” e os impactos, as “consequências”. Sendo 
assim, um aspecto ambiental pode causar diversos 
impactos ambientais, assim como um mesmo im-
pacto pode ser decorrente de distintos aspectos do 
empreendimento. No item a seguir, apresentamos 
os aspectos e impactos da cadeia produtiva de pe-
tróleo e gás levantados durante a pesquisa.

5.	Os aspectos e impactos 
socioambientais da cadeia 
produtiva de P&G
A partir da caracterização da cadeia produtiva de 
P&G offshore, foram identificados um conjunto de 
11 aspectos ambientais principais (Quadro 1).

O conjunto de aspectos junto às demais metodolo-
gias utilizadas para o levantamento de impactos so-
cioambientais originaram uma lista de 73 impactos 
socioambientais negativos da cadeia produtiva de 
P&G, que foram divididos em três dimensões: im-
pactos sobre o meio biótico, físico e socioeconômi-
co que definem sobre qual meio incidem os impac-
tos da cadeia produtiva de P&G offshore. 

Cabe ressaltar que, apesar da divisão entre os im-
pactos sobre as três dimensões, estas apresentam 
complexidades, interações e correlações, onde uma 
interfere em outra e vice-versa. Movimentos por jus-
tiça ambiental7 criticam os atuais mecanismos de 
avaliação ambiental e apontam a problemática ao 

7  O Movimento por Justiça Ambiental constituiu-se nos anos 1980, nos Estados 
Unidos, a partir de articulações entre lutas de caráter social, territorial, ambiental 
e de direitos civis, buscando organizar a sociedade para exigir políticas públicas 
capazes de impedir que vigorem os determinantes da desigualdade social e racial 
também no meio ambiente. (Acselrad, 2002). No Brasil, existem diversos movi-
mentos que lutam por “justiça ambiental”, ainda que o nome não seja utilizado 
explicitamente.
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Quadro 1: Relação de aspectos ambientais identificados de acordo com as características da cadeia produtiva do petróleo e gás.

separar o meio ambiente nestas três componen-
tes, desconsiderando as relações indissociáveis 
entre esses meios, bem como “as dinâmicas so-
cioculturais de apropriação, uso e reprodução dos 
recursos ambientais” (Mello, 2011. p. 24). 

Sendo assim, entende-se que, na realidade, os 
meios naturais e sociais são indissociáveis. Por 
exemplo, a alteração na qualidade da água (meio 
físico) interfere na biodiversidade aquática, como 
reprodução dos peixes (meio biótico), que por sua 
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vez diminui sua disponibilidade e impacta comu-
nidades pesqueiras (meio socioeconômico). Não 
obstante, nesta pesquisa, tanto a divisão entre 
essas três dimensões, quanto a apresentação dos 
impactos em ordem alfabética, foi feita apenas 
para facilitar a organização dos dados e as aná-
lises. 

Assim, com o propósito de organizar os dados, 
entende-se “meio biótico” (Figura 1) como aque-
le que abrange fatores que se relacionam com os 

Figura 1: Conjunto de seis impactos socioambientais sobre o meio biótico.

componentes vivos de um ecossistema, ou seja, 
correspondem à fauna e à flora (plantas, animais, 
fungos, entre outros).

Entre os impactos que incidem no meio biótico, 
há perda da biodiversidade – especialmente mari-
nha, devido às características da atividade; altera-
ção nos ciclos naturais, como ocorre com a intro-
dução de espécies exóticas, e danos às Unidades 
de Conservação (UC), que impactam diversas es-
pécies tanto da fauna quanto da flora.
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Já o “meio físico” (Figura 2) está relacionado aos 
fatores que possibilitam e dão sustentação à vida, 
ou seja, são os fatores físicos, químicos e geológi-
cos (água, ar, solo, minerais, entre outros). 

Os impactos do meio físico incluem alteração e 
diminuição da qualidade do ar e do solo. O des-
taque, porém, são os impactos nas águas oceâni-
cas, pois devido aos aspectos ambientais da ca-
deia de P&G podem sofrer alterações por diversas 
fontes. Os impactos também podem incidir sobre 

as águas doces, como poluição, aterramento e as-
soreamento de recursos hídricos.

É importante ressaltar que os 19 impactos sobre 
o meio biótico e físico, embora afetem o meio 
socioeconômico na relação sociedade-nature-
za, não estão diretamente relacionados a ele. Ou 
seja, constituem um conjunto de impactos para os 
quais cabem caracterizações e medidas de miti-
gação específicas, que se diferem daqueles sobre 
o meio socioeconômico. 

Figura 2: Conjunto de seis impactos socioambientais sobre o meio biótico.
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Poluição e/ou contaminação de águas oceânicas
Poluição e/ou contaminação de águas oceânicas
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Poluição e/ou contaminação de águas oceânicas
por águas produzidas (AP)
Poluição e/ou contaminação de rios/lagos/lagoas
Poluição e/ou contaminação do solo 

Mudança na hidrodinâmica do estuário

Contribuição para as mudanças
climáticas

Alteração da qualidade do ar
Assoreamento de recurso hídrico
Aterramento de nascentes e fontes d'água

Destruição e/ou alteração de habitat
marinho
Diminuição da disponibilidade de água
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Figura 3: Conjunto de 54 impactos socioambientais sobre o meio socioeconômico.

Já o “meio socioeconômico” (Figura 3) é aquele 
constituído por fatores que estabelecem relação 
direta com componentes sociais, culturais, políti-

cos e econômicos dos diferentes grupos sociais. 
Considerando o perfil da pesquisa, o maior nú-
mero de impactos identificados incide sobre este 
meio. 

Perda da balneabilidade
Perda do território pesqueiro e/ou acesso a áreas de pesca
Perda e/ou diminuição da identidade histórico-cultural, do
sentimento de pertencimento ao território e dos saberes
tradicionais
Perda e/ou diminuição da qualidade de vida (doenças
crônicas, distúrbios psicológicos)
Perda e/ou diminuição do recebimento de rendas
petrolíferas
Poluição visual
Pressão na infraestrutura portuária

Redução da atividade turística de base comunitária

Urbanização e/ou ocupação desordenada

Sobrecarga de serviços privados
Sobrecarga de serviços públicos
Sobrecarga de sistemas de
tratamento de efluentes
Sobreposição de área de circulação
da pesca
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Destacam-se os impactos deste meio que pos-
suem relação com i) o adensamento populacio-
nal e suas consequências, como a sobrecarga de 
infraestrutura e equipamentos públicos, aumento 
do custo de vida, especulação imobiliária e urbani-
zação desordenada; ii) o recebimento de royalties, 
que apesar de geralmente estar associado à im-
pactos positivos, possui consequências adversas 
como a dependência que os municípios desenvol-
vem pelo recurso financeiro, e sua aplicação ina-
dequada; e iii) a perda de território e desestrutu-
ração de processos produtivos de comunidades 
tradicionais, com ênfase naquelas que tem na 
atividade pesqueira parte do seu modo de vida8, 
sendo comumente as mais impactadas por terem 
seus espaços produtivos e reprodutivos apropria-
dos por empreendimentos petrolíferos; Tais em-
preendimentos  demandam uma diversidade de 
embarcações e outras estruturas de apoio, que 
operam em territórios historicamente ocupados 
por estes grupos sociais (Vitolla et al., 2023).

Cabe destacar que, apesar de envolver a caracte-
rização e o levantamento dos aspectos e impac-
tos de toda a cadeia produtiva de P&G na pes-
quisa, o foco ocorreu na incidência dos impactos 
oriundos da produção e escoamento de petróleo 
e gás offshore, considerando o objetivo de con-
tribuir com a reformulação de medidas mitigado-
ras desta tipologia, de forma articulada ao Plano 
Macro e no âmbito da institucionalidade do licen-
ciamento ambiental da COPROD/DILIC/IBAMA. 
Assim, alguns destes impactos – decorrentes da 

8  As “comunidades pesqueiras artesanais” não são necessariamente constitu-
ídas apenas por pescadores(as) artesanais, abrangendo outros povos tradicio-
nais que têm a pesca como atividade e são igualmente impactados pela apro-
priação de territórios, como marisqueiras, quilombolas, caiçaras, ribeirinhos(as), 
dentre outros.

sinergia e/ou de outras atividades que integram 
a cadeia produtiva – são considerados indiretos 
e de competência de outros entes da administra-
ção pública. 

6.	Os limites da 
caracterização de impactos 
socioambientais
Ao longo do levantamento verificamos que a litera-
tura apresenta descrições sobre os impactos so-
cioambientais da cadeia de P&G muito similares, 
não incorporando evidências recentes, tampouco 
leituras adicionais a estes. Por um lado, esta con-
dição confere um processo maduro de análise de 
impactos de uma atividade, por outro pode ser 
consequência de uma perspectiva totalitária, de-
marcada por um racionalismo científico que não 
aporta reflexões e pesquisas autônomas ao pen-
samento hegemônico (Naves; Pereira, 2023). Lei-
turas que versam sobre a interseccionalidade de 
raça, gênero e classe na AIA – conforme descrito 
por Rodin e Walter (2023) e que caracterizam os 
impactos socioambientais da indústria petrolífera 
na Ilha de Maré, considerando o processo histó-
rico de ocupação do território e sua interseccio-
nalidade (Rodin, 2021) não têm sido incorporadas 
pela AIA, a despeito de guias e manuais de boas 
práticas (IAIA, 2003; Mello, 2011) versarem sobre 
sua necessidade.

Nossa principal contribuição foi na organização 
das análises em aspectos e impactos socioam-
bientais, buscando um olhar sistêmico sobre os 
impactos existentes. Tal procedimento contribui 
com o planejamento de medidas de mitigação 
mais direcionadas, em especial, considerando a 
abordagem adotada pelo Plano Macro, que foca 
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em programas macrorregionais e articula a miti-
gação a caracterizações de aspectos ambientais 
da indústria sobre uma lógica territorializada. No 
entanto, não substitui a necessidade de esforço 
analítico por parte dos Programas de Caracteri-
zação Macrorregionais, tampouco sobre as refle-
xões e leituras dos grupos sociais impactados e 
que demandam um cotejamento destas caracte-
rizações. 

Com relação ao conjunto de impactos socioam-
bientais da cadeia de P&G, estes constituem um 
fenômeno multiescalar e relacional e estão para 
além do reconhecimento sobre os impactos de 
uma atividade ou um empreendimento, como a 
exploração de P&G. Os efeitos e a intensidade em 
que incidem os impactos resultam das caracterís-
ticas do meio e, no caso dos impactos socioam-
bientais, envolvem a dinâmica socioeconômica e 
especificidades dos grupos sociais – consideran-
do fatores de vulnerabilização socioambiental – e 
da área geográfica impactada. 

É relevante destacar a recorrência de lacunas so-
bre a incidência espacial destes impactos, dado 
que tanto os EIA/RIMA, como as referências aca-
dêmicas os apresentam de forma homogênea a 
toda área de influência. Neste sentido, concor-
damos com Zhouri (2008) e Dias (2018), que 
apontam que os estudos ambientais têm sido 
insuficientes para análise dos impactos sobre a 
dinâmica socioeconômica e territorial.

Em relação ao licenciamento ambiental das ativi-
dades marítimas de produção de petróleo e gás, 
a análise socioespacial dos impactos tem sido 
complementada por diagnósticos socioambien-
tais participativos (IBAMA, 2010). Conforme ex-
posto por Longaray et al. (2023) e PARMIS (2023), 

a sistematização dos debates junto aos grupos 
impactados tem sido insuficiente para uma leitu-
ra técnica acerca dos impactos, não contribuindo 
com seus aprofundamentos. 

Para Dias,

(...) mesmo sendo caracterizados por um conjunto 
de obras interdependentes, os estudos ambien-
tais de grandes projetos de infraestrutura e seus 
respectivos processos de licenciamento tendem 
a ser realizados por partes ou etapas. Longe de 
representar um procedimento inofensivo, esse li-
cenciamento em etapas configura uma prática de 
deturpação da área de influência do projeto, cuja 
fragmentação é funcional para o subdimensiona-
mento de impactos negativos (Dias, 2018. p. 369)

Esta análise é importante pois os impactos de um 
empreendimento não ocorrem de forma isolada 
em uma localidade e/ou município, eles se rela-
cionam e potencializam demais impactos, sejam 
eles do empreendimento em si ou de outros no 
mesmo território. Outra característica é que os 
impactos não recaem da mesma maneira em to-
dos os municípios, tampouco interferem da mes-
ma forma na vida dos grupos sociais. Portanto, 
é preciso considerar as dinâmicas socioeconômi-
cas, culturais, políticas, entre outras, de cada ter-
ritório e população, que são diversas e tampouco 
são coincidentes aos limites administrativos de 
municípios e estados. Assim, compreendemos 
que analisar quais são os impactos e de que for-
ma recaem sobre os municípios e grupos sociais 
é um desafio complexo. 
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7.	Considerações finais
Este capítulo buscou caracterizar a cadeia produ-
tiva de petróleo e gás, haja vista sua complexidade 
ao que se refere às interações que estabelecem 
suas dinâmicas. A partir da caracterização, a pes-
quisa demonstrou a importância de identificar e 
descrever os aspectos ambientais das atividades 
da cadeia produtiva para o adequado levantamen-
to dos impactos, estabelecendo a relação entre 
causa e consequência. Apesar de o licenciamento 
ambiental ocorrer de forma isolada – empreendi-
mento a empreendimento – a compreensão sis-
têmica dos impactos é extremamente relevante 
para o planejamento adequado das medidas de 
mitigação. Ter essa compreensão é importante, 
pois os impactos de um empreendimento não 
ocorrem de forma isolada em uma localidade e/
ou município, eles se relacionam e se potenciali-
zam, interferindo de formas distintas na vida dos 
grupos sociais.

A associação entre os aspectos de determinada 
atividade e os respectivos impactos pode con-
tribuir para identificar o correto endereçamento 
quanto à responsabilidade na mitigação destes. 
Porém, pondera-se que a mitigação é um proces-
so complexo, sobretudo no meio socioeconômi-
co, demandando acompanhamento e revisões 
para verificar não só sua eficácia, mas também a 
possível existência de impactos não identificados 
anteriormente, ou que estejam sendo negligencia-
dos pelas medidas atuais. 

Não obstante, a pesquisa mostrou-se como um 
relevante subsídio a elaboração de diretrizes para 
(re)formulação de medidas mitigadoras previstas 
no Eixo 4 do Plano Macro, cuja formulação é de-
talhada no Capítulo 4 deste livro, o que resultou 

em programas direcionados à mitigação dos prin-
cipais conjuntos de impactos socioeconômicos 
identificados.

Contudo, reitera-se que os subsídios, aqui gera-
dos, voltam-se a qualificar a atuação do órgão 
ambiental sobre aqueles impactos sistemáticos, 
e não sobre a totalidade de realidades possíveis. 
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Introdução
Neste capítulo apresentamos os principais acha-
dos da pesquisa destinada a sistematizar os re-
sultados e fragilidades oriundos da implementa-
ção da Nota Técnica 01/2010 – CGPEG/DILIC/
IBAMA (NT 01/2010)1. 

Destaca-se que a Nota Técnica é o documento 
que tem orientado, desde 2010, a elaboração e 
implementação de Programas e Projetos de Edu-
cação Ambiental (PEA) exigidos pelo IBAMA no 
âmbito do licenciamento ambiental federal de ati-
vidades marítimas de produção e escoamento de 
petróleo e gás natural2. Sua formulação resultou 
de uma primeira crítica – por parte dos analistas 
ambientais do IBAMA – diante da necessidade 
de maior diretividade dos Programas e Projetos, 
executados sob seus preceitos, em relação aos 
impactos socioambientais3 da indústria petrolífe-
ra. Tal preocupação decorria da necessidade do 
balizamento destes enquanto medida de mitiga-
ção de impactos socioambientais, considerando 

1  A Nota Técnica 01/2010 da Coordenação Geral de Petróleo e Gás – CGPEG, 
vinculada à Diretoria de Licenciamento Ambiental do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (DILIC/IBAMA) é um documento 
diretivo e normativo destinado à formulação de programas e projetos de edu-
cação ambiental exigidos como condicionante do licenciamento ambiental das 
atividades marítimas de produção e escoamento de petróleo e gás natural. Ao 
longo deste capítulo, ela será nomeada como NT 01/2010 ou apenas Nota Téc-
nica (BRASIL, 2010).
2  Ao longo do texto iremos nos reportar a atividade petrolífera como sinônimo 
de atividade marítima de produção e escoamento de petróleo e gás natural.
3  Apesar da legislação brasileira se referir a impactos ambientais, em geral, 
estes são sistematizados em sua relação com a dimensão física, biológica e 
socioeconômica do ambiente. Neste sentido, ao nos referirmos a impactos so-
cioambientais, estamos situando como objeto da pesquisa aqueles impactos 
ambientais que incidem sobre a dinâmica social e não a totalidade de impactos 
ambientais desencadeada pela indústria de petróleo e gás. Estes encontram-se 
descritos no Capítulo 2 desta Coletânea.

aspectos associados à institucionalidade do li-
cenciamento ambiental (Vitolla et al, 2023). 

Até 2010, os PEA vinham sendo formulados sob 
a guisa do documento “Orientações Pedagógicas 
para Elaboração e Implementação de Programas 
de Educação Ambiental no Licenciamento de 
Atividades de Produção e Escoamento de Pe-
tróleo e Gás Natural”, publicado pelo IBAMA em 
20054. Tanto as “Orientações Pedagógicas” como 
a “Nota Técnica” são resultados do esforço ins-
titucional do órgão, iniciado na década de 1990, 
para proposição de uma vertente denominada de 
“educação ambiental no processo de gestão am-
biental pública”. Essa vertente é destinada a pro-
cessos de ensino-aprendizagem associados aos 
distintos instrumentos da gestão ambiental públi-
ca no país e decorrem da perspectiva crítica da 
educação ambiental (Quintas, 2009; Layrargues; 
Lima, 2014). Especificamente no âmbito do licen-
ciamento ambiental de petróleo, a formulação 
de programas e projetos de educação ambiental 
como medida de mitigação de impactos é da-
tada do início dos anos 2000 (Quintas e Serrão, 
2023). Assim, após quinze anos da formulação e 
implementação da educação ambiental no licen-
ciamento federal das atividades petrolíferas, e 
onze anos da implementação da NT 01/2010, a 
presente pesquisa foi fruto de uma demanda do 

4  É relevante destacar que a Nota Técnica não substitui as Orientações Peda-
gógicas. Tais documentos possuem natureza distinta, sendo a NT normativa e 
as Orientações de natureza teórica. Assim, ambos constituem documentos bali-
zadores, elaborados pelo órgão ambiental com vistas à consolidação da Política 
Nacional de Educação Ambiental - PNEA (BRASIL, 1999; 2002). Consolidação 
que se pretende alcançar por meio da implementação de Programas e Projetos 
de Educação Ambiental (PEA) destinados à mitigação de impactos de empreen-
dimentos poluidores, neste caso, aqueles que envolvem atividades marítimas de 
produção e escoamento de petróleo e gás.
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próprio IBAMA5, que considerava a necessidade 
de um olhar mais aprofundado sobre os resulta-
dos gerados até então, e em relação às fragilida-
des estruturais, que se reverberam em limitações 
ao alcance dos objetivos dos projetos enquanto 
medida de mitigação. 

Para condução da pesquisa, consideramos: i) o 
escopo da nota técnica enquanto orientadora da 
formulação e implementação dos projetos; ii) a fi-
nalidade dos PEA enquanto medida de mitigação 
de impactos socioambientais da atividade petrolí-
fera; iii) sua institucionalidade no âmbito do licen-
ciamento ambiental federal e; iv) o acúmulo de-
corrente da implementação da Nota Técnica em 
relação a proposição do Plano Macro6. 

Em consequência, os principais objetivos da pes-
quisa foram: i) sistematizar os principais resulta-
dos gerados, de forma a valorizar seus ganhos 
para os grupos sociais impactados pelos empre-
endimentos e publicizá-los para outros segmentos 
da sociedade; ii) avaliar as fragilidades estruturais 
à execução dos projetos, considerando a Nota 
Técnica como balizadora e articuladora de três ele-
mentos previstos na política ambiental brasileira: 

5  Tendo em vista a problemática da pesquisa construída pelo IBAMA e seu in-
teresse nos resultados, a pesquisa em tela foi conduzida por meio da pesquisa-
-ação (Thiollent, 1986). Neste capítulo não iremos nos ater a esta característica, 
dado que o Capítulo 12 tem como objetivo seu detalhamento.
6  O Plano Macrorregional de Gestão de Impactos Sinérgicos das Atividades 
Marítimas de Produção e Escoamento de Petróleo e Gás Natural (Plano Macro) 
foi proposto pelo IBAMA em 2019. Seu objetivo foi fornecer uma maior inte-
gração dos projetos exigidos para monitoramento e mitigação dos impactos 
socioambientais das atividades marítimas de produção e escoamento de petró-
leo e gás nas Bacias de Santos, Campos e Espírito Santo, onde se concentra a 
maior parte da produção petrolífera no país. O Plano envolve: i) uma abordagem 
territorializada da análise e da mitigação dos impactos socioambientais; ii) inte-
gração entre as etapas prévias de concessão da licença com as etapas previstas 
após sua concessão. Sua proposição é detalhada no Capítulo 1 deste livro.

Licenciamento Ambiental, Avaliação de Impactos 
Ambientais (AIA) e Educação Ambiental.

2.	Subsídios teórico-
analíticos
Enquanto o licenciamento constitui um processo 
administrativo que envolve a decisão acerca da im-
plementação de atividades econômicas poluidoras 
em determinado território e cujas decisões podem 
contribuir com sua conformação (Sánchez, 2011), 
a AIA constitui-se tecnicamente e metodologica-
mente um prognóstico orientado ao processo deci-
sório em relação a implementação de uma ativida-
de econômica, qualificando o rito do licenciamento 
ambiental. Para Jesus e colaboradores (2013), os 
processos decisórios da AIA envolvem, também, 
o gerenciamento dos impactos desta atividade. 
Já Sánchez (2011), aponta que a AIA envolve não 
apenas um processo decisório central – em torno 
da viabilidade do empreendimento – mas diversas 
outras decisões menores, que se dão ao longo do 
processo de licenciamento, seja na etapa anterior 
a concessão da licença, seja após sua concessão, 
no monitoramento, análise e gerenciamento de im-
pactos socioambientais. 

O conceito de mitigação, comumente utilizado no 
âmbito do licenciamento ambiental, designa uma 
diversidade de ações, que podem ser pontuais ou 
contínuas, na forma de projetos, planos ou de exi-
gências específicas. Tais ações  se voltam a evitar, 
reduzir, compensar os impactos socioambientais, 
buscando seu maior gerenciamento ao longo das 
diversas fases de um empreendimento. Soma-se 
a elas as atividades de monitoramento dos impac-
tos, necessárias ao gerenciamento das demais 
medidas.
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Em termos operacionais, as ações destinadas à 
mitigação podem ser propostas: i) sobre aspec-
tos dos empreendimentos, ou seja, caracterís-
ticas intrínsecas a sua implantação; ii) sobre os 
impactos, que constituem as alterações decorren-
tes destas características sobre o ambiente ou; 
iii) sobre processos de vulnerabilização socioam-
biental, associados aos grupos sociais impacta-
dos. Em formulações mais recentes, a promoção 
da participação social e a mediação de conflitos 
ambientais também constituem mecanismos de 
mitigação (Jesus et al., 2013). Destarte, a maior 
relevância em considerar fatores de vulnerabili-
zação socioambiental e mecanismos para par-
ticipação social dos grupos impactados envolve 
aqueles países de maior desigualdade social, 
como o Brasil, uma vez que os ônus e bônus dos 
empreendimentos são assimétricos, tanto social-
mente quanto regionalmente7 e há uma naturali-
zação por parte do Estado e da sociedade acerca 
da desigualdade. Somadas a essas duas carac-
terísticas, tem-se no processo de implementação 
de empreendimentos de infraestrutura e energia 
uma intensificação das desigualdades sociais, re-
sultando em maior incidência dos impactos nega-
tivos sobre grupos específicos.

A terceira dimensão da pesquisa envolve o debate 
em torno da educação ambiental. Tratada enquan-
to princípio da política ambiental, constitui-se de 
processos de ensino-aprendizagem que tomam 
o ambiente – e os conflitos associados a ele – 
como campo de aprendizagem (Loureiro, 2012; 
Quintas et al., 2006). No caso da educação am-

7  Importa expor que a CONAMA 01/1986 que discorre sobre Estudos de Impac-
tos Ambientais denota a necessidade em analisar a distribuição dos impactos 
na sociedade, assumindo a existência desta assimetria.

biental no processo de gestão ambiental pública 
– foco de nossa pesquisa – o ambiente é delimi-
tado pelos conflitos socioambientais associados 
às decisões políticas e pelo acesso dos grupos 
vulnerabilizados socioambientalmente aos espa-
ços institucionais destinados a tal (Quintas e Ser-
rão, 2023). De forma sintética, os processos de 
ensino- aprendizagem voltam-se: i) a tomada de 
consciência, pelos(as) sujeitos da ação educativa, 
sobre os impactos socioambientais vivenciados 
no território, sob uma perspectiva crítica; ii) ao 
maior controle social8 pelos grupos sociais vulne-
rabilizados pelos impactos oriundos das ativida-
des econômicas que são objeto do licenciamento 
ambiental (Quintas et al., 2006). 

Na atualidade existe um campo de pesquisa bas-
tante consistente sobre educação ambiental no 
licenciamento ambiental de petróleo e gás. Al-
gumas referências destinam-se a compreender 
as características dos projetos no âmbito do li-
cenciamento (Magalhães, 2015; Pereira; Anello; 
Pereira, 2018; Silva; Souza; Prado, 2020). Outras 
visam a estrutura metodológica dos projetos 
(Oliveira; Rangel; Júnior, 2018; Azevedo; Gantos, 
2019; Pereira, 2020), ou analisam as contribui-
ções oriundas dos processos de ensino-apren-
dizagem (Buendía; Walter; Dôres, 2023; Buendía, 
2020; Magalhães; Loureiro; Machado, 2015). Es-
pecialmente a publicação de Walter et al. (2021) 
destaca o processo de consolidação dos PEA que 

8  Quintas e Serrão (2023, p. 92) destacam que no âmbito da educação am-
biental no licenciamento, o controle social é caracterizado como a capacidade 
dos grupos sociais, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade so-
cioambiental, de agir de modo coletivo, organizado e qualificado, objetivando o 
acesso e a participação na formulação e implementação das Políticas Públicas, 
necessárias à garantia dos seus direitos constitucionais nas esferas federal, 
estadual e municipal.
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atuam junto aos pescadores e pescadoras arte-
sanais que integram o Programa de Educação 
Ambiental da Bacia de Campos (PEA/BC), expli-
citando diversas contribuições dos projetos ao 
protagonismo deste grupo social em relação ao 
acesso a direitos e políticas públicas necessárias 
à diminuição da vulnerabilização socioambiental 
que vivenciam.

Contudo, a interface entre educação ambiental e 
avaliação de impactos ambientais (AIA), mediada 
pelo processo do licenciamento ambiental, culmi-
na em especificidades que não são triviais para 
aqueles envolvidos em sua implementação. No 
escopo da AIA e do licenciamento, são definidos: 
os(as) sujeitos(as) da ação educativa (Walter; 
Anello, 2012), o planejamento do ato pedagógi-
co (Walter et al., 2019), além do recorte espacial, 
temporalidade das ações, do embasamento legal, 
da sustentação dos projetos enquanto medida 
destinada à mitigação de impactos socioambien-
tais, conteúdos destinados ao ensino-aprendiza-
gem e arranjo gerencial. Quintas e Serrão (2023) 
fazem uma reflexão acerca das características do 
ato pedagógico no âmbito da educação ambiental 
no licenciamento de petróleo e gás, explicitando a 
complexidade em torno dessa concepção.

Ademais, apesar dos PEA se desdobrarem de exi-
gências do IBAMA, realizadas quando da imple-
mentação de um empreendimento, eles são com-
ponentes da política nacional de meio ambiente. 
Assim, para além de sua obrigatoriedade, eles são 
parte do conjunto de elementos que compõem a 
política pública ambiental em nosso país, do qual 
necessitam ser analisados nesta perspectiva. 
Sustentamos tal argumento a partir de autores 
como Souza (2006) e Secchi (2013), que consi-

deram políticas públicas como diretrizes firma-
das para a resolução de problemas públicos, com 
abordagem multicêntrica, assumindo que elas se 
desdobram de distintas articulações entre Estado 
e sociedade, sendo elaboradas e aplicadas a par-
tir do aparato institucional do Estado. 

No Brasil, o ambiente é um bem público e há um 
amplo aparato estatal no sentido de preservar e/
ou recuperar sua qualidade, bem como assegu-
rá-la a coletividade, o que inclui Licenciamento 
Ambiental, AIA e Educação Ambiental. Contudo, 
apesar dessa questão parecer trivial para aqueles 
que se ocupam da análise de políticas públicas, 
para a sociedade em geral, não o é. Mesmo para 
aqueles envolvidos no cotidiano do licenciamento 
ambiental – como técnicos especialistas, educa-
dores(as) ambientais e sujeitos(as) da ação edu-
cativa –, há uma constância em compreender os 
PEA como parte de ações de cunho privado e, por 
vezes, de responsabilidade social (Serrão, 2012). 

Sustentamos que esta leitura se deve às ações 
oriundas do licenciamento se desdobrarem, ne-
cessariamente, da presença – latente ou efetiva – 
de uma atividade econômica no território, sendo o 
licenciamento moldado por suas características, 
a exemplo da temporalidade das ações, abran-
gência, investimentos9 e definição dos benefici-
ários. Sendo estes últimos, necessariamente, os 
grupos sociais impactados negativamente pelo 
empreendimento, tornando-se beneficiário (ou 

9  Destaca-se aqui que há uma mediação entre o órgão ambiental – que de-
limita as medidas – e o empreendedor, responsável por sua implementação. 
Entretanto, quem custeia as medidas é o empreendedor – conforme Resolução 
CONAMA 237/1997 – fato que diferencia as medidas mitigadoras como os PEA 
de políticas públicas que são travadas no âmbito dos poderes executivos e/ou 
legislativos e dependem de orçamento público.
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público) das medidas mitigadoras, a exemplo da 
educação ambiental.

Em síntese, as ações do licenciamento são con-
sequência da presença dos empreendimentos 
no território. Elas são posteriores a uma série 
de atos que preparam o território para a chega-
da da atividade econômica e, ao mesmo tempo,  
cessam com sua saída. Assim, não se trata de 
uma política pública universal e que está restrita 
a visões e práticas de governos ou do Estado – 
ainda que seja conformada por tais práticas. 

O licenciamento, consequentemente, a AIA e a 
Educação Ambiental, enquanto mitigadoras de 
impactos, existem a partir de uma agenda, que é 
a do empreendimento. O foco do licenciamento 
– em um primeiro momento – é o de gerenciar 
impactos socioambientais negativos,  tratando-
-se assim de medidas reativas.

Não obstante, sua institucionalidade decorre dos 
efeitos dos impactos no território, e a atuação do 
Estado está orientada à ação regulatória e fisca-
lizatória. Nesse sentido, além do foco das ações 
do licenciamento serem restritas aos grupos so-
ciais impactados pelo empreendimento – o que 
lhe confere uma especificidade enquanto política 
pública –, há um protagonismo inerente do em-
preendedor nos processos orientados pelo licen-
ciamento. Ainda que, enquanto princípio da polí-
tica ambiental, a Política Nacional de Educação 
Ambiental foi concebida sob uma perspectiva 
de ampliar o protagonismo da coletividade para 
atuar sobre a defesa do ambiente (Quintas; Ser-

rão, 2023), lhe conferindo caráter propositivo10. 
Consequentemente, no âmbito do licenciamento 
ambiental, há um tensionamento entre educação 
ambiental, AIA e licenciamento proveniente das 
especificidades de cada um. 

É nesta confluência – considerando-os como 
elementos da política pública –  que a pesquisa 
foi delineada. Soma-se a este arcabouço, a Eco-
logia Política. Esta vertente do ambientalismo 
visa compreender o processo de apropriação do 
ambiente – considerando processos econômi-
cos, sociais e políticos – assumindo a existên-
cia de assimetrias sociais e territoriais (Jatobá 
et al., 2009; Loureiro, 2012b). Rompe com a ideia 
de que os impactos ambientais são igualmen-
te distribuídos entre a sociedade e o território. 
Sua importância decorre tanto da concepção de 
Educação Ambiental adotada pelo IBAMA atuar 
sob esta premissa (Vitolla et al., 2023; Quintas e 
Serrão, 2023; Quintas et al., 2006) como no que 
tange a perspectiva de maior governança territo-
rial que orienta o Plano Macro. Na perspectiva da 
Ecologia Política, riscos e impactos são territoria-
lizados e assimétricos, face às relações de poder 
pré-existentes socialmente e territorialmente. Tal 
perspectiva difere das demais vertentes ambien-
talistas, que compreendem o território de forma 
neutra e/ou restrito aos processos ecológicos 
(Jatobá et al., 2009).

10  Para Quintas; Serrão (2023), na execução de um PEA, o Estado possui o 
poder regulatório no licenciamento ambiental, contudo, é a coletividade quem 
detém o protagonismo. Já nas demais medidas mitigadoras, o Estado detém 
o poder regulatório, e o especialista e/ou o empreendedor detém o protago-
nismo.  




